
FL. N° O0 �---- 1 PROC. N•O�/�� 1 _� 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA �MARA MUNICIPAL DE DRACE  

VEREA	R C�UDINEl MIL�N PE'OA. 

DA� F�NANDO DA SILVw brasileiro, ¨sado, corretor de im 
ádade de Dracena/SP , portador da caÐeira de Idenßdade insaito Â CPF sob o 

no Èeno gozo de seus direitos civis e políàcos, devidamente inØrito como 
o 149, título ns ••••• reIdente e domicilia( à

Oracena/SP, CEP 17900-b0.
BRUNO TIA� DA SILVA BRANDINO, braIleiÏ, ca×do, assistente adminisâativo, ÉÑador da 
·caÒeira de Idenádade n2 iÃcrito no CPF Ùb n® , no pleno gozo 
de seå direitos ciæs e político� devidamente inscrito como eleitor na Zona 149, Seção 0080, 
título n2 - - - residente e (micila( à 
DÎcena/SP, CEP 17s-c, 
vêm, respeitosamente, à ÊeseÄa de VoÚa Exceºcia, com fulao Á dsciplina trazida pelos ' artigos 29, inc. IX; 55,'inc. li,§ 2L da Constiãiôo Fed­al e ÇlÅ aÔgos 52 e� do �aeto-Lei 
n2 20i1976, apresentar a seguinte 
0ENÚNOA EM D�FAVOR DA SENHO> V�EA}> SA� D; SANT; S|RABELU SOU¢, 
CONFORME FATOS E FUNDAMENTOS xRESENTADOS A SEGUIR. 

1 • DAiDMISSIBIUDADE DA DENÚNCIA 

Os aÓs. 52 e 7'! ( Decreto-Lei 201/67, eÛabelece que: 
·Art, 52 O processo 9 c�soção do tn<to do !efeito pelo C¼o�, por inPaçÉs

·deMni? no artigo ante�� o-9cG6 ~ seguinte �to, se ou tro não for est)en5o 

pFo leTspçõo < Esta< respectivo: 1- A denúncia e¢�ta da lwraç_ pod•rá ser /�ta

p� q´lquH eot�, 6m o expo¤Äo dos /atos e o `;cação d� prova¡ Se o

dexnc^nte O �ereo<r, N� �edido : 1ator sobre a denúnc] e de Integrar o

Combsão procIsante, poden=, tod*a, �tl(r to>s � atos de o7Åo. Se o

denuncion¯ for o Pre sl9nte < C6mo�, �s¥r6 o Pr®idênca o osubstitu° lEal, po�

os o±s < pr|Iso, e só �tor6 £ vcess6rq poro c}pmtar o q¶rµ de julSmen°.

�� 	:
 � � �� � � � 
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Sc-16 Wl'IVOCOdo <> $1,1pleMe do vereador impedido de votar, o qual n6o poderà Integrar 

o Comissão processante, /grifo nosso} 

Arr. r A Camam poderl CBssar o mandato de Vereador, quando: 

I • Utilizar-se do mondou, poro o prÓficu de atos de ~ ou de Jmp.robldode 

admlnistroW,o; 

li· FiXor resi'd~t1cu, foro do Mu,>idpJo; 

Ili - Proceder de modo Incompatível com o dignidade; do C6maro ou folfor com o 

decoro na suo conduto pttblfc:a. 

§ lf O proussode co.ssoçâo de mondoto de V«rccidor,, no que couber, o atobeleddo 

no att. 511 deste decreto-lei. (grifo nosso} 

Assim, qualq\ler cidadio e ve,eador poderão efetuar a denúncia em face de um vereador 

perimte a Câmara de Vereadores ~r,) q\1e esta, analise a admissibilidade ela acosa~o e, 

posteriormente, a in1tauração do prfXeuo. 

N.a admisslbilidad~ da denllnda a Câmara de Vereadores ver'lfic:ará a consistência das acusações, 

se os fatos e as provas dão sustentabilidade, se os fundamentos são plausíveis ou, ainda, se a 

notícia do fato denunciado tem razoável procedê~. 

OS denunciantes são eteltotes deste município, e, porU.nto, possuem plena legitimidade para 

ap,~ntar a presente peça . 

A denunciada praticou infração politico•administrativa grave, sujeita ~ apuração e sanção pela 

Câmara Municipal de Vereadores, conforme restará demonstrado a $e8Ulr. 

11 - DOS FATOS DA DENÚNCIA 

Não ê mister à população d,acenense, a multa aplic:ada pela Vigilância Epidemiolóeica da 

Prefeitura Munictpál de Dtac:ena à vereadora SARA DOS SANTOS SCARABE.UI SOUZA, conforme 

noticiado em dtversos vt"ículos de comunicação. Exemplo: 
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~ "~' e., PRESIDENTE PRUD~NTE E REGl/,Q ~.~ . . Q• ··• 

Vigilância Sa_n,itária multa . 
vereador~ ei:n mais de R$ 6m_il p.or 
descumprime!lto do isolamen.to 
domiciliar:com suspeita de Cov~d,,-
19 
~~C'Ml .. l'ffltl:Ul'I. S..<o.~santdSOOU0"0001»~~r­
ó,-• 1~d,M •~q...•~~ ~ Kodasll$~~ 

' IWO!tO,,,~•~ .. IJ,.....,,.~•TV~ _ , __ .. ,._ ..,_ 

-- ··-------- - ----

https://g1.globo.comfsp/ presidente•prudente--regiao/noticia(2021/03/03/vigilanda-sanitaria­

mutta-vereadora-em-mais-de-r-6-mil-por-descumprimento-d9-isolamento-domicil iar-com­

SUS.Deita·de-wvid·l9,8htrol 

v~ré.a<;lol'.ll ~l!¼tr'ª-1imlli r/JOJted.â 
por .tle-stesl)éitãf'ls.ql.\fiDetlf6-éta 
Cólil0-1·9 

"' .. 

https:/jj9rge2aAoni.com.br/2019/2021/03/03/vereadora-sara-scarahem .. e--multada·DRC­

desrespeita r -isolamento-da-covid-19/ 
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https://jornalinterativo.net/2021/03/03/sara-scarabtlll•c•multada•p;cl:a•vlgllancl<t:P·DOde::: 

sofrer-processo-de-cas.sacaç-na-camara--municipal/ 

https://www,facebook,c,om/einornma.ootlci:iloostslZS9379042514SS4 

P~glna 4 de 18 



• 

--------- ----

• 

• 

Port.'.11 Regional, edlçJo 8.446, quinta•fe:lta, 04 de março de 2021. 
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FL. N* oG t 

PR~C~~~:J 

O auto de infração aplicado por descumprimento de isolamento domiciliar em virtude de 

1pre$en~r suspeitas da COVID-19 considerou como multa gravíssima por transgredir normas 

Jes1is federais ou estaduais destinadas à prom~o, à prevenção e à proteção à saúde. 

Segundo a nota da Vieflâneia Epidemiológica, em atendimento a deni)ncia foi constatado que 

Sara descumpriu a nt-~ssklade de Isolamento domiciliar a que foi submetida. 

A ação ocorreu em atendimento a uma denúncia de que a vereadora no dia 19 de fevereiro, 

mesmo em isolamento domiciliar, teria participado da gravação de um vídeo, envolwndo o 

Poder EXe(vtlvo e o Poder Legislativo, no Parque Dracena, nesta cidade. 

Segundo oonsta em social, no link 

https:/Jwww.facebook.com/AndreLemosPrefeito/vídéôS/16686619S0636l8/ , o vídeo em 

questão foi gravado no d ia 19/02/2021 às 14 horas e 35 minutos . 

Nesta mesma data, a própria vereadora esteve no CEMAC onde foi atendida pelo Or. André 

Monteiro que requisitou exame e, de pronto, decidiu pelo seu i$0tamento preventivo, conforme 

consta em postagem feita em seu perfll na rede social facebook e que, posteriormente, foi 

d~ etada. 



• 

tiil\. Sara Súrabe0l­
~ 6h • 0 

fl!q\à ~, <ft<Q~,l(('{tl<t 
Olànte d-Js notieias:destoantes q_oe, s~o' 
ctrcultu\do llt1 inleil;,t:.e .tef\do sl:dq ínelut.lye, 
pe.s-SO'Hlm<in~e ~uEtstfonad, por tl:''lij)e,;;is 
pessoõs, êsdareço que. após 1et eintom.'.ls kl-vm, 
d• dd( de gani•~.en\:1 SlóV;.1 ... .,.. 171.02/21 
ter tido contaMc1'dlstâ'nola~mcMro 
parcntA;miiih•a.qua.loi.PPStJ!rlOUTtCntc 
~l•!!JM!it1c.:\ds:l!!1.'1)fl)l(IP:fil' dla,Z91D2nl,<"'11 < 
t•rwr ,1momm•.src·· m~ •• diiliifâõ CEMAtl: • , J1 • h t W 

Pois bem, a data de gravaç~ do video coincide com a data na qual Sara recebeu a determinação 

médica de isolamento domiciJiar. Resta saber Sê este foi posterior ou anterior à gravaçi!o do e vídeo. 

Entretanto tudo indica não haver dúvidas, afinal a Vfgllânda Epidemiológica autuoo a vereadora, 

o que leva a crer que a gta\iáçâo do vídeo ooorreu após ela ter ciência que deveria tomar 

cuidados e medidas ptotetivas de isolamento domiciliar. 

Para elucidação do caso, a denunciada devel'ta comprovar sua inocência apresentando o Termo 

de Ciência e Consentimento e o Atestado Fomecido (com o pe,riodo de afastamento dé suas 

atividades), peJo médico que a atendeu, Dr. André Suckow Monteiro. Tais documentos são 

entregues ao paciente ao d~r éntrada no CEWIAC ~ ser diagnosticado como suspeito de ter 

contraídC> COVID-19. 
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Sucede, que o atestado fomecido pelo médico, consta como data o dia 19/02/2021 e emitido às 

10 horas e SO minutos, concedendo o período de í.solamC!nto de 19/02/2021 até 28/02/2021, 

conforme imagem abaixo. 

----
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P~M~fP"-0! O,w:EAA 
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Pois bem, a consulta e o atestado ocorreram antes da gravação do vídeo realizado às 14 horas 

e 3S minutos desse mesmo dia, em conjunto com o Prefeito Municipal de Dracena André temos, 

d-o Vereador Davi Fernando da Sitva, do Secretário de Infraestrutura, Habitação e Assuntos 



•· 
~l... .... º''° 1· 

!~$·=-& j 
Viários Ademar Alves Pereira e do Secretário de Gabinete, Govémo e Desenvolvimento 

Econômico Rodrigo Rossettl Parra, 

No momento d.i gravação do video a vereadora Já estava ciente da medida de isolamento que 

deve1i3 tomar. para se resguardar e proteeer à sociedade de po$Sível propagação do COVID-19. 

Todwvla, desconsiderou as recomeodaçôcs médicas e continuou normalmente a circular em 

púbílco, colocando em risco, no horário da gravação do vldco, as pessoas que estavam Junto 

dela. 

Grande repercussao na sociedade dracenense reoent~mente, foi o áudio que clreulou em grupos 

de redes sociais e Whatsapp, onde uma moradora cita que a ver~adora estava em um 

supermercado da cidade, mas precisamente no mercado Fortatcza no dia 26/02/2021 por volta 

e das 17:40, onde várias pesSO{IS fie.iram indignadas, pois Mviam visto na página de uma mídia 

local "Hora da Notk:ia" no d ia 20/02/2021 que a mesma havia testado positivo para Covid 19 

naquela data. A morador.'l e outras pessoas fizeram dcnUncias no Disk Oenuncla da prefe itura 

através de meo,sagém pelo Whats App no número- e registraram a reclamação. 

Segundo a moradora, como a vereadora testou posit ivo no c!ia 20/02/2021 conforme postagem 

em mídia local e poderia estar no mercado no dia 26/02/2021'? 

• 

Outro fato que devo setr Investigado e trazido à lut é sobre o a denOncia formulada peta cida-dJ 

Gabriela Rodrigues Gonç.,lves, entregue na Câma,a Municipal de Dracena no dia 02/02/2021, 

onde relat3 ter presénciado a vereador;> San, circulando no Supermercado Prata, nesta cidade, 

por volta do meio-dia do dia 23/02/2021. Relato que conttadiz com a postagem feita por Sara 

em sua rede social, na qual informa que mesmo tendo alta médica no dia 23/ 02/2021, el.a 

permaneceu isolada, por prevenção até o dia 26/ 02/2021. Vej.-imos: 

Pâgina 9 de 18 

• 



• 

• 

1, ·~u•111:nu ,.1i: m•u., .,wç • • e-ee•••• 
~ Sar,a Seo.rati.111 
~Oh.• (, 

Nota ddsclerl:O'nenlO: 
Oiel'll~d~s mdtl;i:;;~ett~ntes que u 1DO 
c.<:lll~n(IQ 11e lnt~ e.te1'1do sido, lnc:(~'9, 
peesoa!m«it!!, (Fl~lo~.; por IQllmera"S 
pi:uoall, e;clareç,o que,.p i:6s ter :llm.0~;1 IIW98 
de dOf qe 9etQ9nt.:i cm,,.S/Oi/21 e.em 17 /02/21 
t il( 1~ oontato.& ~atànçls com.um:, 
p~a'rM1M .~!O(.p9;tfir1odylen1e 
di3'i!no&cada com ·oo~ O'l-l}O Õ!a-,19Í02f.21, sem 
quslql/0" $!l'lltrr..i j:,lpat e-por preeauçlo,,ric 
dlri;J ao CE MAO onde fyl a:~id;i pelo 
01. Andri q11c reguislt.oo.exeme ~, de P1'11(1to. 
deckllu pelo meu lSO!llff?CÍr-to pr~l.f','O. 
Ec.1~ primoiro ax.ane reetou ~Jt1vo. Ocoirc qu~. 
no dia 12/02/21, ,em Qu;atiuer outro 
Sir1totr11!, 1no~l QWd#Sglr no ... a,he~tepóCEMAC 
on::le~ una CÇlfllTAA,PftOVA.4 
ql.191 r.~ 1.1ltiou teogõtlf,mnfo1n1e-docume~ o 
aM.Xo.. A® no dllfl!fJp?/2:l ;após ~er , 
~~111tj@ 0019 qm:MarfaAl'Cl&.'i~ rpÇfMAC, A 
mesma decidiu eo! SFJ~et.6 
meutsôlãmeoto,me'.to~ndoalta do 
1ra13ll'll!fflOedocYWD19!8U! ~slns&êi:fo íJrl 
Af'dlt,M~!!]O nsim,pó(p[f1Pr.ç:l21pjngli cm 
m:in&.-o i$oCadil até:o dia 26102/20211 
l 8& gíi§#. enli0r1:u$0M Ir •AO merca&f..sa!da 
esta ui:-.1" 111 oriQema·tanta, 

•~ • ~ :, ~ •~ io_>JTII~, .... t , .. . ~:), li-•' ,lt'. ~-:~,4 
~ , . ~- ::JII ~ ':<X:í.«W '> ,.,4t,~:.:~'f.( ... {(: -~ 
:l¼ .. .. :e..~ ...,(<--~~.,...... ~ 

Afim de substanciar a presente denúncia com provas, tomou-se a precauçãc> de solicitar e informações â Se<totaria de Saúde de Orarena, conforme pedi(to e protocolo a seguir. 
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·souçrrA(lobE INFQRMAçõts 

• Qllem foi~ md~ (I\W l .1l'!'4.t" fflJH .. ~,w110d 

•' QI.AI o pcttodo~crn. lflt,.-w ~ra erlewo ".'!\ .. ~º' ~ · •~n~ 
llo:11111(!./l,lO:jlUICOlJIPl'O"oO dJ.\i .~)~~IM())ãtn,efiio, -' .;,,J 

• (m(fbl t.i).~ q,,,e: ! ~ ~f.iülâud'VÓ1'! 

SMl-..1\tt-ai~.~d,Kitii. 

AU~.,_"""';_:•~• .... ;----._ 

...., . .. , . 

-----

,. 
. ' :. . ' ,,, 
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....... 
As respostas fornecidas pela Secretaria de Saúde trazem maior dareza, se por ventura f'é-S:t.ava 

alguma düvida sobre as oco«êncl,u com a vereadora Sara. Relata que a paôamentêlr <!Stevé em 

atendimento por duas vetes no CEMAC: 19/02/2021 às 10:49 e 23/02/2021 às 14:08. Dat~ e 

hor~rios comprovam que inicialmente, a vereadora gravou o vídéo após te-r ciência do seu 

isolamento e que a vereadora circulou por metcado da cidade, conforme relato da ddadà 

Gabflela, antes da segunda passagem pelo CEMAC, que ocorreu às 14:08 do d ia 23/0U'2021. 

Vale destacar que, inicialmente, o perfOC!o d~íin.ido para cumprimento do isolainento social foi 

de 19/02/2021 à 28/02/2021, contudo por meio dos exames l.aboratorl.Jls IGG e IGM, realizados 

em 22/02/2021, com resulrodo ~gativo, a vereadora obteve afta médka pela medica Maria 

Angélica Sandoval. Conforme relato da Secretária de Sal'sc!e, Geni Pereira Lobo Pesin_, ca.so os 

exames de IGG-e IGM tenham sido colhido$ fora do prazo. existe a possibilidade de se ter um 

falso negativo como resultado. 

~•. u~ • ..t!,~ M ,',»,m $Gt•ly,A ~,>_$.~ V. 
~(l'l»~ ~~8ocftQ.UWfl~, ir.b',~O.,f: ... . ' ., < 

oi--> ~~~f<'.0:.da fr,1.eMhl:1, ~ Sc.-MJ .S.$~"' ~ 1.. f 
l:*,,oM t:,t " !l.'4#1"1140, 1&W.~ b t::h •~'/10.U'U'N ~lffl :..,\ 

"'~"· ,-~lth,' ' •• • ' ' ~ 

~~;-==~::~:)l~!;!~~~~~~ ~ 
. . .. ,. ~. 5:.,on-,. '-"""'°' ~ lo.li~,.,_ pe9 milb:.o O.t. - 1/ll)UU s.,,~~·i.ít:t4'_..,_ 

Cl:-0 t~ ll• 1i,c,.......,., <i..SO l'IIIIJ ffikl» Or. H,$'6 $, l,ltj',i,,to '(lo' (ll)d> 19~>it 

t\,I.,>, ffi!M'lt ~ y ~ @ • iY.lVZ.Y.I t~ .,. do 'MAS ~» ~ .,.,, J 
p,\,~$.Y.•L\i:.M !.olttA.~~~ ~~~a, 1 

0~~-l'lt ... ~l',im,,m~..bi:otrll-1:IC~~tbl03'E 

1Gr,I kttMooe-o ~~Ili>~. q~ ~t'Q ,::~1 li" ~~,i,-(# 1, 
~OC!V< Ç llr~~~A,l_~--~ J»!J'{!~ t',~~~ 
lé~:,do~Nibt,,t:,b~~O~i.•~ •Í·~i1la;~·"t'~f 

IM» ,tt.., ~~,o.o.~ 41 môi,o ~ ..... : .. .,. .... r;MJ Qj!, ~ 
M71-""6 :;: )l.ae,,, •.-n.::4.1 . ... ~ . °""'-~ • 0$lli)jo - "-1'"" 
b"col.1:ib q,o ~--. !!,) - " ~ ~ .. ~ - .... odN , • ......._,,·, 
.... ~,t,~~ 
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Pãei na 12 de l8 



Os dias neces$ârios até a conclostlo do rosultado do exame da Covid-19 de modo algum 

justificam o de$Cumprimento das medidas de isolamento social. Ao contrário, sendo a 

vereadora, pessoa pública, estava pler.amente ciente da responsabilidade de permanecer cm 

sua rosid~n-cia para éVit.11r novas contaminações, 

E\•idente, portanto, que o compo!lamento da vereadora é atrament.é reprovável, especialmente 

pela dificuldade no combate à disseminação ela doença, passível de danos sociais à coletividade, 

visto que, ao desrespeitar qualquer medida ele isolamé'nto/quarentena, aumentou voluntária e 

desnecessariamente o risco de contaminação a terceiros, e causou medo e Insegurança na 

co,nunidad~ pelo risco de contaminação com quem ela teve contato. 

Por se tratar de uma doença altamente contagiosa e letal, classificada como uma pandemia, 

e foram adotadas as providências de notificação do caso de suspeita, agendamento para a 

realização do ex-ame e detetmlnação à vtreadora de seguir a medida preventiva de isolamento 

social. Para tanto, assinou o "Termo de Ciência e Consentimento" (como é de praxe), quando 

afirmou que estava ciente da necessidade de Isolamento a partir daquefa data e que também 

ficaNm sujeitas .io isol.amento as pe.ssoas que residem no mesmo endereço que ela. 

• 

Em razio da pandemia de Coronavirus, de elevada gravidade coo, Incidência mundial, foi 

editad3 .a Lei Federal nil 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com medidas de enfrentamento para 

todo o terrttórlo nacional, a fim de evitar a pro~asação da doença, sendo umas das principal$ 

medldas o tsolamento domiciliar da$ pessoa.s contaminadas ou suspeitas de contaminação. 

Assim dispõe i l.ei n• ta.979/2020 : 

AtT. 2• ES(O ,~i dispõe scbre os medidos que poderlJc str odctodas poro rmfrentamenU> 

dQ cmergêncJadeso /Jde públlto de impo,t6nóo ínttrnocionol decorrente do coronov!rus: 

tt'sponsõve{ pelo svrto de 1019. 

§1• As medidos e.sro~ledw; rnma lei objetivam o proteçno do co~ividod~. 

( ... / 

M . 1~ Poro fi,n do disposto ne.sro Lei, constdero-se: 

I • isofomenro: seporoç&, de ptt1J.WX1s doantas 0 1.1 contomlnodos, ou de bo.gogerd, meios 

de tronsport.e, mercodorl0$ ou ~f'l(X)t1tendas postais a/erodas, de outr~ de mooei,a o 

evitai o conrominoç&> ou rJ propogoç{io do corort011{ru.s; e 

Jt 4 quo1e11telt(;: ~ striçiio de atividades ov seporoç6o de J>e$$OOS wspticcis de 

GOl)taml~ão dQ'S pessoos que n /Jo estejom daenlcs, ou dt: bagog1ms., conrlineres, 

P$gina U de 18 



• 

,----,_. ___ ___ 

PLN• J4~· 
Pkoc:•OJ / ,.JJ. 

$> 
onjma(s, m(!t()S de tronsporte OJJ mercodctlos suspejtos de (;'Qntominaçõo, de maneira o 

evJuu a i;ossivcJ contomlnoçcfo ou o pfC{)<}IJPçiJodo coronovfrus. 

Par6grafo únko. A$ definições estabeleddos pelo ArU90 i do Rcgulomemo Sonit6rlo 

lnternudrJno~ wnstonrt do Anexo oo Decrero n~ J0,212, de 3-0 de Jonetro de 202Q. 

Op!ir:om•se oo d.isposro nesta Lei, noqve couber, 

Art, 3• Pero enfrerltomento dQ emerQéflc}o de saúde públk:o de importónclo 

lntemocloool de que trota esra lel os outoddod~ poderão adotar, no 8mbito de suas 

rompetfn<:Jos, entre outros, as se9uittu,s medidas; 

1-isolamento/ 

li - quarenteno; 

( .. ,) 

§ 4.? As pessoas deverC'OsUitltor•se ao cumpn'mento dct medidos previstas neste artigo, 

e odesct1mprimcntode/.as a.coueu,r6 rt!Sponsobifização, nos termor ptevi$tos cm lei, 

No caso presen«t>, a véreadora, d iante da suspeita de estar contaminada com o Covid 19, em 

atendimento à detetminaç5o médica, deveria permanecer isolada em sua resklénda até o 

resultado negativo do exame ou alta méd~. Enqu.anto aguardava o resutt&do do exame, a 

vereadora deliberadamente descumpriu o isolaménto social. 

Ili - FUNDAMENTOS DA DENÚNCIA -QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR 

Oiante da pandemia c!o COVID-19, o Governo brasileiro tem adotado medidas para prevenir e 

conter a propagação, bem como tratar as pessoas que tenham sido contaminadas. 

Nesse contexto de normas que objetivam a manutenção da saúde pública, é necessário analisar 

quais etlmes praticam aqueles que descumprem essa.s norma-s. 

No Código Pena1 o crime de Infração de medida sanitárta p:evenmla é tratado oo art. 268, cuja 

redl)çao e .1 seguinte: 

Alt. 288 - Infringir determfnoçbo do poder pVblico, desti'nadc a ;mpedir ;ntrod1JÇ60 ou 

p(OpogoçQo dt: doellíO COfltogJov.,: 

Peno - detertç,00, de um mtso um ano, e multa. 
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·Par6grafo W'lico-J\ peoo 6 ll11mentodo de um rerro, seo agente ê funcion6rloéo sa(Jde 

ptibJie<r ó V eJt.em: a profrssõo de mêdfco, formacfurJco, dentlsro ou e11Jerrn<:iro. 

O fato de uma pes~ não cumprir as determin.açõesdo pode, póbllcocomo fim de impedir o 

surgimento ou a difusão de uma doença contagiosa, pratica o crime previsto no art. 268 do 

Código Pennl. 

Uma vez que o agente atue com doto, mesmo não sendo o dolo específico, se caracteriza a 

prática do «tme ptcvisto no art. 268 do Código Penal. ~ suficiente o dolo genérico. Ou seja, é 

suficiente que o agente atue de forma a descumpri, determinação do poder p\lblko, ainda que 

n3.o atue com a f inalidade espedflca de introdufü ou propagar a doença oontagk>sa. 

A consumação ocorre com o mero descumprimento da norma do Poder Público. Trata-se de 

crime formal, ou seja, a consumação do crime ocorre ainda que nenhuma pessoa seja 

contamtnada pela doença. 

Todos devem colaborar para impcdlt a introdução ou a propagação do coronavirus e o 

des<:umprimento de determinações do Poder PUblico poderá caracteri~ r ocrime de infração de 

medida sanitâria preventiva. 

Tais atitudes nunca Irão se atinh.ar <:om 3 poslUra e o decoro esperado de um vereador. escolhido 

para representar os <!:nseios da população. o membro do Pode-r Le-glslativo que tem por 

Incumbência legislar, não deve utllii:ar meios para ignorar as leis. 

A Constituição da Repóblle:a, no inciso IX do artigo 29 estabelece: 

·,x-p(()ibiçiks e ;ncompotJbJ(ldades, no exetekio da vcrcança. similares, "º que coobcr,. 

oo di!posro nesta CoMtihJiç6o poro os membros do Congn-$SO Nocional e, no 

ConsôtuJçao do Yes.ptccivo Estodo, poro os membros do Mr:mblcio LegisJotb10. 

Com efeito, o artigo SS do Diptoma Magno dispõe que "perde-r.1 o mandato o Deputado ou 

Senador { ..• ) li - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar, ( ... r•. 
Ainda, no§ i♦ do mesmo artigo: 

§ 1 .. • € incompatível C(m> o deroro poriam e Mar, o(im dos é0$0$ dt:/inidos no regln-,enco 

·;r,terno. o obuso dus prcrrogorivos ossegurodos o membro dt, Conarrs.so Nac{o(taf ou" 

pcrcepç6o de vonrag,e,1$ Indevidos, 

Por sua vez, o Decreto-Lei n• 201/1967, reoepclonado pela Constituição da Repl'lbUca de 1988 e 

qve Jtualmente ,,egulamenta o procedimento de cassação de mandato de ve,eadores e 
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prefeitos, especificamente prevê, em seu artigo 7•, ~ue ,,A Cômora poderá cassar o mandato 

de Vereador, quando:( .. ,) Ili - Proceder de modo lncompotiwJ com a dignidade~ do Cdmora 

ou faltar com d decoro no suo conduta pública". 

Mimetita ~sta previ~ão, o Ir.ciso li do artigo 31 da lei Orgânica do Munktpio dé Drncena. Além 

disso, o artlso 11 do R~g'imento Interno da Cilmara Municipal de Dracena repete a previsão, 

segundo a qu~I; perd~rá o mandato quando o procedimento for declarado incompatível com o 

decoro parlamentar ou atentatôrio ãs instituições vigentes 

O que se vê, t m síntese, é a ideia ele que um parfame:ntar municipal pode $et cassado quando 

proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o decoro na sua 

conduta pública . 

Embora sejam f!lUltos os d ispositivos que tratem da mat~rla, oomo se viu, fato é que não se tem 

norma especifica Q\Jê dêflna o contei.ido jurfdico da expressão "decoro parlamel'tar"'. Els, pois, 

um conceito jurídico indeterminado, que bêm se amo1da a lógica de aferição político-jurídica de 

responsabilidade parlamentar. 

Tratando do .1ssunto, classicamente o jurist.l Miguel Reale assim definiu: 

No fundo, ftilto de decoro parlamef\ta, á falta de de<:énda no comportamento pes.soo~ 

C31)\U ~e<iesm-erecer a Casa dos ,e1>r<1:;cntant~$iincontlnê-ncla de cooduti, tmbri.aeuez, 

etc;.> e falta de respeito ê dignidade do Poder leglslatlvo, de modo :i OlCPÕ•lo a alticas 

infund3d~ , inju$tas e irremediáveis, de fo,rw., ineónV\?niente. 

A clássica noç.ão, pois, não estabelece distinção entre 3s oondutas de proceder de modo 

incompatível oom a dignidade da Instituição e de fa lta de decoro, o que parece acertado. Ê que 

se a palavra decoro pode signific3r "dec~ncia"', "acatamento das normas morais; dignidade, 

honrc1dez, pundonor", ""seriedade nas maneiras, composturaN e "postura requerida para exercer 

qualqucl' careo ou função, pública ou não", é certo que a falro: do decoro significaria jusumente 

a lndlgnida-de, a falta de decência, honradez, seriedade e compostura. 

No contexto das atribuições de um vereador, assim, a falta de decoro- ou a quebra de decoro 

... é justamente a oooduta daquele parlamentár que fere a honradez, .1 ser!&dad~. a compostura, 

a decência da próptia atividade. Em suma, que não respeite a dignidade de sua relevante função 

pública e que, em !lltlma aniUisa, afete a própria d ignidade da Instituição a que pertence. 

Oêsta feita, conceituada a quebra de decoro par1amentar c:omo aquela conduta atentatória à 

moralidade adminjs1ratlva (artigo 37, caput da Constltulção da RepúbUca), que seja, inctuslve, 
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indigna ao exercído da função dé p.afl~mentar e, portanto, .atentatória à própria dignidade da 

Câmara Municipal de Dracena, ne~ssária l a caracterização especlfi~ das tondutas da 

OENUNClAOA que aqui se quer demonstrar infringentes destes importantes valores de estatura 

consdtuclonal. 

IV- DOS ASPECTOS ILEGAIS DA CONDUTA 

A conduta da denunciada Incide lnftaçôes polftko-admlnlstrattvas previstas na Lei Orgânica do 

Município, em seu artigo 31, inciso li. 

Lti Org6nlco do Munldplo 

Artigo JJ • Perderd o mondo to o vtreodOI'; 

li • cvjo procedimento for decfo,(Jdo in<()mpati'vel com o de-Goro porlamet1tor ou 

orentot6rloàs instituições 'Vigentes; 

Bem como ofende o Decreto lei 201/67, ol'Vgo 11, intisos r e llf rom o swpenslio de suos f unç&s,-

Art. 11 A Cdmoro poder6 ca"º' o mondoto de Veteodor, quando: 

IJJ. Proceder dr: modo incompati'ld com o dig11idodt, da ~moro ou faltar com o decoro 

na sua cooduto pVblka. 

IV- PEDIDO 

Considerando a eravtdade dos fatos e os robustos fundamentos tra-zidos na presente denúncia, 

pede a denunciada seja submetida a regular processamento, devendo ser lida e recebida em 

Plen~rio, para qu~ então seja constituída Comiss~o Processante nesta camara Municipal, r\Oi 

te.rmos do artigo s• do Decreto-lei n" 201/1967; ao fim do devido procosso, com a respectiva 

indicação da Comissão Processante pela PROCEDtNCtA DA ACUSAÇÃO, pede seja reconhecida, 

também pelo Plemirio da Câmara Municipal de Dracena, pelos fatos e fundamentos nesta 

denúncia articu1ados, a QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR por parte da ora DENUNCIADA, 

ensejando a CASSAÇÃO OE SEU MANDATO COMO VEREADOR.A de Dracena e as demais 

consequências previstas em lei. 
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1) Mldia Digital (CD) com dois áudios contendo relatos de que a vereadora esteve 

ptesente em supermercado da ci-d:ade, mesmo estando em ls.olamcnto social devido 

ao Covid•19. 

Rol de Testemunhas: 

- --·· 

11 Adema( Alves Pereira: Secretário de Infraestrutura, Habi tação e Assuntos Viários da 

Prefeitura Municipal de Dracena que e-steve presente em vfdeo gravado pela 

vereadora Sara Scarabelll no dia 19/02/2021; 

2) Aline da Silv.J Andrade?: Diratora de Vigitànc.13 em $i)ú,d(' da Prefeitura Municipal de 

Dracena que trabalhou na autuaç3o da ve-readora Sara Scarabelli; 

3) Andté Suckow Monteiro: médko oo CEMAC, CRM/SP 174.364 que emitiu o atestado 

de isolamento domicifüit à véreadora Sara Scarabetli em 19/02/2021; 

4) a audeci Gonçalves da Silva: t.ibelereira desta cidJde, que presenciou a Sra. Sara 

Scarabelli em mercado da ( idade no dia 26/02/2021, podendo ser contactada pelo 

telefone 

5) Gabriél Cas;;grartde Montreiol: rC!pórter do Jornal Interativo desta cidade qu-e 

esteve presente na graVõção do vídeo em 19/02/2021 veiculado por esse canal de 

imprensa; 

6) Gabriela Rodtigu~ Gon,çatves: moradora desta cidade que d ls~ ter visto a 

vereadora tn1 supenneccado da cidade na data do dia 20/02/2021 e inclusive 

protocolou represent.ição nesta casa, podendo se, eonta(tada pelo telefone 18· 

99713-009S; 

7) Maria AngéUca Sandovat: médica no CEMAC, CRM/SP 167.015 QUI! emitiu a alta 

médica 3 Véreadora Sara Scarabdll em 23/02/2021; 

Oracl!na, os de março de 2021. 

BRUNO TIAGO DA SILVA 8RANOINO 



-4: 

CD QUE COMPÕE A I.JENÚNCIA PROTOCOLADA NA CÂMARA PELO VEREADOR 
DAVI FERNANDO DA SILVA E PELO CIDADÃO BRUNO TIAGO BRANDINO, ÀS 
13H37MIN, DO DIA 05/0312021, SOB N' 000393, 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEI' - 17900-000 <> Dracena • SP 
Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 
e-1:naíl: secretaria@c2lmaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradrac:ena.sp.gov.br 

De.•pacho do ~re!lidente 0112021 

----7 CL. ,;.=-;l/::)= -.__-_ -,_ti 

[4· w .º:~:~J Çomissão l'rocessante Ol/2021 
A As..,essoria ~Jurídica da Casa 

Solicito ã Assessora Jurídica da Casa, Sra. Natalia Paludetto 
Cesteiro da Palma sua manifestação quanto à legalidade e ao trâmite do documento 
protooolado na Câmara, nesta data, confonne desctjto abaixo. Ou seja, pedido de 
abertura de Comissão Processante em desfavor da verea'dorá- Sara dos Santos 
Scarabelli Souza, por "quebra de decoro parlamentar por ' párté da denuncià~ 
ensejando a cassação de mandato S<:u mandato de vereadora de Dracena e as démais 
oonseqOências previstas em lei''. 

- Denúncia protooolada às às 13h37min, do dia 05/0312021, 
sob n• 000393, tendo como 

Bruno Brandino. 
Denunciantes o vereador Davi Fernando da Silva. e o· cidailão . , . 

Dracena, 08 de março de 202 t. 

Ctaudi illanPessoa 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa lsabe~ 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena - SI' 
Telefones/fax.: (Ox.<18J 382!-1800/3821-5923 
e-mail: scc,etaria@camaradraceoa.sp.gov.br 
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PARECER JURIDICO 
F(,. N• .1.J. -7 
P~OC. Nº OJ / ~! 

ASSUNTO: Pedido de Instalação de Comissão Processante 

INTERESSADO: Vereador Davi Fernando Silva e Bruno Tiago da Silva 

Brandino 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta sobre Pedido de Instalação de 

Comissão Processante protocolado nesta Casa em 05/03/2020 pelo 

Vereador Daví Fernando Silva e pelo cidadão Bruno Tiago da Silva 

Brandino, com o objetivo de obter a instalaçao de comissao processante 

destinada á cassação do mandato da também Vereadora Sara dos Santos 

ScarabeUi Souza por quebra de decoro parlamentar. 

Este é o relatório. 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURiDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituiçao Federal de 1988, em seu art. 133 diz que 

"o advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável 

por seus atos e maniíestações no exercício da profissão, nos limites da lei". 

O Assessor Jurídico da Cãmara Municipal. como 

advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806/94), 

até porque o art. 1°, §1° diz que •exercem atividade de advocacía, 

sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se 

subordinem, os integrantes da Advocacia•Geral da Uniao, da Procuradoria 

da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e 
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Câmara Municipal de Dracena 
){ua l'rincesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena • SP r-·--~--, 
Telefone.v/fax.: (Oxx18f 3821-1800/3821•592~ l'L. N · ____ ! 
~ ·rnail: secreurria@canu.-rad, acenasp.g,01•. J1>ROc. N" o.l/.,,2J f 

~-------•-• ,.,,. ___ ,.._,s~ttp://www~ar~:',..r,:!~:::·~P~~v,b ~ • z -=-= _ _j 
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal. dos Municípios e 

das respectivas entidades de administração indireta e fundacional". 

O fato de ser servidor público não signffica que o 

Assessor Juridico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestação intecna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias 

convicções (pautadas nas Leis e nos entendimentos da doutrina e da 

jurisprudência). Neste sentido, inclusive, são as súmulas n• 01, 02 e 03 do 

Conselho Federal da OAB, que assim dispõem: 

SClmul• 1 - O exerclcio das funções da .Advocac!a PObllca, na Uniêo, 
nos Estados. no;> Municfplos e no Di~ltito Federal, constitui atividade 
exdusiva dos advogados pôbficos efetivos a léot dos artigos 131 e 
132 da Cons1ituição Fede<aJ d& 1988. 

Súmula 2 - A independêr..cia tácnica é prerrogativa inala à 
advocacia, seja ela J>Vblica ou privada. A tentativa de svbordinaçao 
ç,J ingerência do Estado na liberdade funcional e independéocia no 
li,lfe exercício da funçao do i:id\'ogado pOblico constitui violação aos 
p;eceitos ConsU:.ucionais e garantias insertas no Estatuto da OAB. 

SOmula 3 - A Advocacia Pllblic.a semente se vincula, direfa e 
exc!usivamento ao ôrgio jurfdico qUê ela integra, sendo 
inconslih,ciona! qva)quer outro tir,o de subordinaçao. 
(destaque nosso) 

Falo é qua as convicções da Assessoria Jurídica, tal quaí 

o presente parecer, não vincula qualquer membro ou autoridade do Poder 

Legislativo, podendo ser exarada posiÇâo diversa da aqui doravante 

exposla, sem qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. 

Portanto, o presente parecer tem caráter mer-ctmente consultivo. 

FUNOAIYIENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

De acordo com o Decreto Leí n• 201/1967, art. s• c/c art. 

7°, o processo de cassação do mandato de vereador pela Câmara deve se 

iniciar por denúncia escrita da infraçao, que poderá ser feita por qualquer 

eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas, tendo os 

autores da denúncia em análise atendido todos os requisttos legais, molivo 

~ -
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Câmara Municipal de Dracena 
Ru• PrinctJa Isabel, 1635 <> Caixa Postal215 
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$itc: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

pelo qual meu parecer é o de que a peça está apta a ser lida na primeira 

sessão, na qual o Sr. Presidente deverá consultar a Câmara sobre o seu 

recebimenlo, nos tennos do inciso li. do art 5°, do Decreto Lei nº 201/1967 

Observo, ainda, que tendo em vista serem o Vereador 

Davi Fernando Silva um dos denuncianles e a Vereadora Sara dos Santos 

Scarabelli Souza a denunciada, f,cam os mesmos impedidos de votar sobre 

esta denúncia e de integrar a Comissão processante . 

Por hora não há necessidade de convocaÇão de 

suplenles, tendo em vista que a votação para o recebimento ou não da 

denúncia deve ocorrer por maioria simples dos presentes. 

Dracena, 8 de março de 2021. 

~~ 
Natália P. Gesteiro da Palma 

Assessora Jurídica - OAB/SP 162.890 
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CEP - 17900-000 <> Dracena· SP r-L. Nº :zji 

Telefou .. /fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 l'ROc~;'. 0 j_/ .QJ 
e-mail: St:crelaria@ca.m1rrndrac,cna.,.11p.gov .. br 

site: 1tt1p://www.camaradracena.sp.gov.br 

Denúncia: Cassação do mandato da Vereadora Sara dos Santos Scarabelli 
Souza- pJOtocolo 0393, de 05/03/2021, pelos denunciantes Vereador Davi 
Fernando da Silva e pelo cidadão Bruno Tiago Brandino 
Discussão e votação única - Maioria simples, de acordo com o Decreto-Lei nº 
201 , de 27 de fevereiro de 1967; do Regimento lotemo da Câmara; e da Lei 
Complementar 017/93, de 22 de abril de 1993. 
VQtação será realizada pelo processo NO~UNAL 

NOME DO VEREADOR 
CELIO ANTONIO FERREGUTTI 
DANILO LEDO DOS SANTOS 
PA:W i;:I;RNANl;)Q EIA Slb\ll, 
JULIO CRSAR MONTEIRO DA SILVA 
LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CA V ALCANTE 
MARIA A. DA SILVA GASOUES MATEUS 
NILTON SATOSHI SHIMODO 
PEDRO GONÇALVES VIEIRA 
RODRIGO CASTILHO SOARES ~. . n,, ~n • • "TTT "l,.....,.T • 

V ' ~ 

SIDNEI DA SILVA CONTELLI 
VICTOR SILVA ALMEIDA PALRARES 
CLAUDINEI MILLAN PESSOA (só vota se emoatar) 

Visto: 

RESULTADO 

Dracena, 08 de março de 2021. 

an Pessoa 
nte= 

Danilo L, dos Santos 
= 1" Secretário= 

Sll\,I NÃO 

X: 
X 

XXX xxxx 
li 
X 

y 
XXX xxxx 

.X: 
X 
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Ata da reunião para o sorteio e eoostiluiçlio da Comissão Processante 
apro,•ado em Plenário no dia 08 de maryo de 2021. 

Aos 8 (oito) dias do mês de março de 2021 (dois mil e vinte e um), às 19h25min 
o Presidente da Câmara, vereador Claudinei l'vlillan Pessoa suspendeu a 6' 
Sessão Ordinária para constituição da Comissão Processante resu1tan.te do 
acolhimento da Denúncia protocolada na Câmara pelo vereador Davi Fernando 
da Silva e pelo cidadão Bruno Brandino, às l3h37min, do dia 05/03/2021, sob nº 
000393, com pedido de cassação do mandato da vereadora Sara dos Santos 
Scarabelli Souza por quebra de decoro parlamentar. O Senhor Presidente 
esclareceu que o sorteio seria por pai1ido e que o pai1ido que fosse sorteado e 
que tive~se dois representantes na Câmara definiria o vereador a compor a 
comissão. Os sorteados definiriam entre si o presidente, o relator e o membro. 

Tendo irucio ao sorteio configurou-se o seguinte resultado: 
1 • partido sorteado foi o l'SDB - Parti.do da SociHI Democrncia Brasileira e o 
primeiro a compor a comi:;são é o Senhor Rodrigo Casti lho Soares. 

2° partido sorteado foi o PSB - Pai1ido Socialista 13rasileiro e o vereador Pedro 
Gonçalves Vieira renunciou por motivos de saúde. 

3 • partido sorteado foi o PV - Partido Verde e o vereador a compor a comissão é 
o Senhor Célio Antonio Ferregutti . 

4° partido sorteado foi o PL - Pai1ido Liberal e o vereador Sídnei da Silva 
Contelli renunciou por atuar no Ccmac, setor onde a denunciada foi atendida. 

s• partido sorteado foi o PP - Partido Progressista e o vereador a compor a 
comissão é o Senhor Victor da Silva Almeida Palhares. 

Encerrada a escolha dos membros da Comissão Processante, e definida a função 
de cada um, ficou assim constim!da: 
Presidente Célio Antonio Ferregutti; (f 
Relator Victor Silva Almeida Palhares; e, ~ 
Membro Rodrigo Castilho Soares. 
Antes de encerrar a reunião o Presidente da Comissão, vereador Céiio torno 

ti solicitou ·• confecção de oficio ao presidente da Câmara para ser lido 
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ao ser reaberta a sessão, informando ao 
19h39min a reunião foi encerrada. Assin 

Plenário o que ficara decidido. Às 
a p sente Ata: 

Clau 

b ~/J-f:: . Prcs 

~ ~ Danilo os Santos 
Vice-Presidente 1° Secn,tário 

Vereador•"·...-----.... 

J61io • • 1 'ª cante 

~ es ' ic ra 

Victo ilva Ahneida 
Palhares 

/ 

Rodrigo Castilho 
2• Secretário 

Maria ~sques 
Mateus 
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Termo de Renúncia 

Dracena, 08 de 1natço de 2021 . 

Sen.hor Presidente 

Com os cordiais cumprimentos e como integrante do PL -

Partido Liberal na Câmara Municipal, venho através do presente 

comunicar que renuncio ao direito de integrar a Comissão Processante 

resultante do acolhimento da Denúncia protocolada na Câmara pelo 

vereador Davi Fernando da Silva e pelo cidadão Bruno Brandino, às 

e 13h37min, do dia 05/03/2021, sob nº 000393, devido à indisponibilidade de 

horários, após ter sido o Partido que represento sorteado a integrar a 

comissão. Isto, por motivos de atuar no setor envolvido nos fatos 

denunciados. 
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Termo de Renúncia 

Dracena, 08 de março de 2021. 

Senhor Presidente 

Com os cordiais cumprimentos e como integrante do PSB -

Partido Social Brasileiro na Câmara Municipal, venho através do presente 

comunicar que renuncio ao direito de integrar a Comissão Processante 

resultante do acolhimento da Denúncia protocolada na Câmara pelo 

• vereador Davi Fernando da Silva e pelo cidadão Bruno Brandino, às 

13h37min, do dia 05/03/2021, sob nº 000393, devido à indisponibilidade de 

horários, após ter sido o Partido que represento sorteado a integrar a 

comissão. Isto, por motivos de saúde e ser do grupo de risco do 

Coronavirus. 

o~Pcd~a~~ 
Pa~~ Braslleiro 

- - - --- -- - - - - - -
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Dracena. 08 de março de 2021. 

Oficio n.0 Oi/2021 
CP OI 

Senhor Presidente: 
Foi lido a denuncia para formação de Comissão Processante 

para cassação do mandato da Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza 
por quebra de decoro parlamentar. 

Aceita a denúncia pela unanimidade dos Vereadores, nos 
termos da Lei Complementar nº 017/93 e do Decreto Lei 201/ 1967, foi 
constituída Comissão Processante, integrada pelos Vereadores: 

OI - Célio Antonio Ferregutti • PV, Presidente; 
02- Victor Silva Almeida Falhares - PP, Relator; e, 
03- Rodrigo Castilho Soares - PSDB, Membro. 

Sendo o que nos cumpria, renovamos votos de estima e 

consideração. 

li Antonio F~ Victor Si a Almeida Palbares 
Presidente• Vereador Rc r - Vereador-

~ c.--?J...-~~ 
Rodrigo Castilb~!Ífi~-

Membro • Vereador -

A Sua Excelência 
Sr. Claudinei Millan Pessoa 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Dracena - SP 



• 

==- -

Câmara Municipal de Dracena 
Rua_ Princesa Isabel, 1635 <> Ceu1t9 , • 

7 <Xl' - 17900-000 <> Dracena • $'Pl .. N" __3o, __ _ 
Telefones/fax.: (Oxxl8) 3821-1800/3821 5923 • !/~J.. 
o-mail: sec.retaria@can1aradraccoa.sp. 0~19c. N~~-~­

site: http://www·.ca,naradracena.sp.g 
------..-=::==="---------•=•--===--==•-■s -a • 

Ata de. r-ecebünenlO do processo o de instalação dos trabalhos da ConUSsão Proce.~<;ante n, 0 

00112021 - Processo de Cassação do M•ndoto da vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, 
por quebra de. decoro parlament.1r, tendo como dcnunci..'Ulte o vereador Davi Fernando da 
Silva e o cidadão Bruno Tiago Brandino. e protocolada na C~ sob n.º 000393 • 
05/0312021 -às 1Jh37min. 

Aos dez dfas do mês de rnarço do ano de dois mil e vinte e nm (10/03/2021), nesta cidade de 
Drd-Ccrut, sede do :t-.'1unicipio e Comarca do mesmo nome,. Estado de São Paulo, na Sala de 
Reuniões "Ulisses Guimarães" do edifieio da Câmara Municipal, em su.<t sede na Rua 
J'>riucesa Isabel, 1635., às 09hSSmin, o Presidenle dtt Comissão Proceisante, Vereador Célio 
Antonio Ferregutti, abriu a. reunião agradecendo a presença dos membros, Senhores: Victor 
Silva Almeida Pa)hares e Rodrigo Castilho Soares, respectivamente, rclator e membro da 
comissão. 

Também presente o Pre,idcnte da Câmara, Clam1inei Millan Pessoa, que f,:;. entrega aos 
mcmbroi da Comissão <lo processo para ~l>errura de Comissão processante aprovadu em 
Plenário no dia 0$ de março de 2021, durante a sexta sessiw ordinária, bem como de lOdos os 
documentos que o instruíam {denüncia protocolada pelo vereador Davi Fernando da Silva e o 
cidadã() Bnmo Tíago Braudh10, <:on{nl a vc..,:eadora Sara dos Santos Scarabclli Sou2.., por 
''quebca de deco.rv parlamentar por parte da denuociach1, ensejando a cassação de .mandato seu 
mandato de vereadora de nracena e as demais conseqi.iências previstas em lei'l 

O Prosidente da (',0nüssão1 Celio Antonio Ferregutti afumou que em cumJ)rimento ao inciso 
IV, do art. 9', da Lei Complementar n.' Oi 7, de 22/04il993 e inciso IU, do w'I. 5° do Decreto­
lei n.• 201, de 27/02i1967, naquele momento estava procedendo à abcrtur-• e instalação dos 
trabalhos dn Cuudui\2 Processante n.0 01@21 (para o fim já especificado acima). Afirmou 
ainda que a denunciada seria notificada no prOZ<J legal, para que, em 10 (dez) dias, 
apresentasse defesa prévia. por escrito, com provas e indicação de testemunhas, que poderia 
ser de i:té 10 {dez). Isto, nos termos do inciso 111, do artigo 5' do Decreto-lei n.• 201, de 27 de 
fevereiro de 1967. 

Às l Oh02mitt fo1·am e.Jlcerrddo~ os trabalhos da reunião, sendo dela lavrada a presente ata, 
redigllla e digitada por mim, Victor Silva Almeida Palhares, ReJ tor, que vai assinada pelos 
membr(,s da Comissão. =!=l=!=f""l •i-t-l=l=i=l=l=!=l=!=/=/•f-1"' =l=l=!=l=!=l =i=J=l"=f-4/• f,,::l 

uai er-Ji. 
Presidente - Vereador - l'V 

~ 

Victor , lmeida J>aJb111res 
Relator - Vereador .. PP 

Rodrigo Castil es 
Vereador- PSDB 
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Dracena, 15 de março de 2021. 

Oficio n.0 001/2021 
Ref.: -C.P. 001/2021 

Prezada Senhora: 

Neste ato levamos a Vossa Excelência cópia (fls. de OI a 
30) do Processo de Denúncia acolhida pela Câmara, com pedido de cassação 
de seu mandato de vereadora por quebra de decoro parlamentar, tendo como 
denunciantes o vereador Oavi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago 
Brandino. 

Esclarecemos que após o recebimento do processo Vossa 
E.xccléncla terá o prazo de 10 (dez) dias para defesa prévia, por escrito, com 
provas e indicaçiio de testcmw1hás, que pode ser de até 1 O (dez), nos tem1os da 
Lei Complementar n.0 017, de 22/04/1993 e do Decreto-Lei n.º 201, de 
27/02/1967. 

Atenciosamente, 

··tio Antonio Fer utti 
Presidente • Vereodor - PV 

Victo ' a Almeida Palbares 
or • Vereador • PP 

Rodrill'.O Ca oares 
l\fembro • Vere.1dor - PSDB 

A Sua Excelência 
Sra. Sara dos Santos Scarabelli Sour.a 
Vereadora 
Dracena• SP 

·' 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO VICTOR l-.,.,,_..__,,.~--&&~,,J 

PALHARES (PP) 

• 

EU, SARA DOS SANTOS SCARABELLI DE SOUZA, Vereadora 

(Podemos) legislatura 2021/2024. venho esclarecer os fatos da denúncia 

apresentada nesta casa pelo Vereador Davi Silva (DEM). 

RESUMO CRONOLÓGICO DOS ACONTECIMENTOS 

Na manhã do 19 de fevereiro de 2021 , estive no CEMAC acompanhando a 

situaç:ao do loca. pois tomamos conhecimento de que o setor de saúde de nosso 

município estã passando por diversas dificuldades. 

E de fato, constatei a triste situaÇllo do local, foi quando tive uma queda de 

pressão e ali mesmo fui atendida e liberada minutos depois, segundo consta na 

notiflcaÇllo AJF n• 154 (cópia em anexo) neste atendimento às 10 H e 44 Min. 

Consta da denúncia que teria realizado um exame teste para COVIO no 

CEMAC e teria sido delerminado m'eu afastamento de minhas funções, e 

isolamento. 

Isto é uma "MENTIRA", em momento algum no dia 19de fevereiro realizei 

• algum teste no CEMAC ou SANTA CASA, fui consultada pela Ora. MARIA 

ANGELICA e ela solicitou apenas que na segunda feira (22) eu retornasse para 

realizar alguns exames. 

Ainda no dia 19 de fevereiro às 14:00 horas participei de uma ·uve-junto 

do Prefeito Municipal André Lemos e segundo boatos eu estaria sem máscara, 

mas como pode ser conferido através da página do próprio prefeito estava todo o 

tempo de máscara e apenas retirei quando fiz o uso da palavra assim corno o 

Prefeito André Lemos (PATRIOTAS). 

No mesmo dia 19, às 17H e 22Min. reali,ei um exame particular (TESTE 

RAPIDO) que deu o resultado Positivo para COVlD(cópia em anexo) assim como 

.IHD) ~ll ~ ltllltw (JllaH'O 'S!lf ~ Pjgina 1 de9 
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a deolariação, do Laboratorio aonde ,co1\'sta o, 'oon"trio que reallzei1 ,o te 

compmvaf' q;uo· antes, disso jamais realizei nenhum teste· ~em anexo). 

10om estes fatos e ,documentos fica 1nltido• q1ue• a demJncia reooblda 1pela 

vigilência sanilária que eu teria realiz_ad'o o, e!<ãn:ile nc1 CEMAC no dia 19 de· 

fevere"ro é MENTIROSA·' ir e ,ap·rovelto o momento pa,ra· demonstrar minha 

lndlg,nafão, c<HD a 'VlgllOncla San-itárfa em ,te-r lavrado, uma autuaçlo, através 

,d'e ,uma ,denúnda por Whats~pp e sequer ter apurado .a verdad dos fatos. e 
,divulgar o dacumenm a ltnpren.sa tocai, sem meu prévio conhecimento. 

Quanto a este fam Já solicilel ,- v:lglllncla as p.rovas colh.idas, mas atê o 
- ~ 

momento n· o obu"Ve r8$posta. 

- 1CONTINUAÇÃO DOS, FATOS 

Ainda no dia 19 de feveFeiroi após realimr o tese m ra liberalidade, ,e 

receber o r,esultado '"positivo,• do l'abora.tOn:o Slo1 Lucas, imediatamente me 

ootoquei em 1·solamento, 1e apenas p1ir votta das a:oo horas tive· con:hee rnen!o de 

um documento qu . ,e-tava na minha lo}a1 e em tldo :pelo, 1CEMAC e :FJ.Ss.fna,do pelo 

Dr. AINORÉ SUCKOW ONTE'IR.O (o mesmo não me· atendeu)1 o qual 

·mediatam.ente enviei para a camaira m.u nicipal de Dracena :através d'o aplieãtivo 

de mensagem Wl.a App. 

• o d a 22 de teve.reiro fui a.té• 01 1Cl:MAC onde ai slm reanzei um teste 

SO'K>l6gico 1para oovid; ates.lado 1Pelo bfotog·sm Dr. Flavio, A. Franeieco CRSio 

66447/01 ONDE O RESULTADO DO EXAME FOI NE.GATIVD !PARA 1CO·VID"Q 

4I 1(cópia ,em anexo) 

No d - 23 ,de fevereiro a 14:.h e 09 mln re:t:ome:1 o, CEMAC Oflde 'fui 

novamente atendida pel'a Ora. MARl1A ANGEL'ICA é dec1a1ro1,.1 H:PACIENmE 

ESTEViE EM ACOM.PANHAMENrT1O PELO C,EMA,c CUMPRIU 0 1 'TEMP10 DE 

ISOLA ENTOE RECEBE ALTA NO DIA D.E HOJE·11 ,(cópia ,em Anexo,). 

Em depoimento à PoUcia C!vll, os médicos Dr André e Ora. Ma11ia Angelloa 

aleg1a que o,:s formulán:os roram trocado,s por equr·vooo, pol:s quem me· consultou 

foi ,a Dra .. Maria Ang.elíca, ainda no def)oimento o Dr Andriê que a a.lla emlti1da não, 

ena validade, e a Dra. Maria Angellca afirma que me Uberou pois fo.1 induzida a. 

isso" qlJfe· eu lelília omfüdo a, informação ar vi:' 

Pásl'na 2d 91 
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"pois hem, âmw () .Dr André poderia avaliar minha situaçlo se elt 

nunca me atendeu se o mesmo afirma que " 1UJme dele ape.Jtas 

úpareceu ('f)ÍY o sistemR estava Jqgado em seu nome, como ~u C,l),n 

pqucu esllldo poMrla lndw.lr uma medi,•a que estova com os 

resultaik>s dbs exames em m4Qs1 em momt:nto algum õmiti 

informação pois como o próprio Dr André menciona no 

depoimento a Polida a.,JJ o própr/() lalxm11ório S4q Luc.as env}l)u 

o re.m/tado do meu ex.ame ao CEAIAC, a lllpl)1u·abiJidade de 

at.'llllar o paciente e os exames s4o dos mldlccs não cobe QJJ 

paciente se auto examiliãr, se hoUJ.<e mesmo este erro porque 11âJ, 

foi realí:atk> alguma notijicaçllo ou IJiformado no prQt1/u4rio? 

De a,'()rdo eom o.f pl'()l()C(}/OS do ,l/Jnlstérlo da Saúde_. a mJtijk4ç4'> 

imediata dos casas leves de Slndrvme Gripal (SG) de,~ser lnsuida 

no ,-SUS Yigi/8ncia Epldemki/6gica (e-SCJS VJ;), """'fer,.,,.,nta 

dert,:lslro de n(J(ijicnç4Q de casO'S J·usptiJM e étmfrrmados do novo 

(',0ronalfrus. Isso ,,;,e àplk'O a wdo o terrã6rto naclonáL C'a.ro seja 

realiwdo leste Jaboralorlal dhtgnósti,·o da COnD-19~ RT-q.PCR 

ou sorol6gloo, o resullaúo lambim deve ser ugislrado no sistema. 

O prt;eessamento da base de dad(J.t garamirá a identifkt1Ctl"t> únitil 

dopadenfe 

Fica claro que ambos os médicos erraram e estão criando uma versão 

mentirosa para justificar, fato que agrava ainda mais a situaçao, pois de maneira 

- criminosa a Secretaria Sra.Geni disponibilizou parte do meu prontuário médico e 

Informações confidenciais ao Vereador Davi, mas em momento algum menciona 

este erro alegado pelos médicos. 

Feitas estas considerações, e pelos d0<:umentos apmsentados, e ainda 

que os denunciantes não apresentaram provas formais, das suas levianas 

acusações, e que a narrativa não condiz com a verdade, protesto pelo 

a,quivamento da presente denúncia apresentada pelo Vereador Davi Silva (DEM) 
pelo Sr. Bruno Brandini. 

bc~~ 3o-3-~J 
SARA DOS SANTOS SCARABELLI DE SOUZA 

VEREADORA (PODEMOS) 
DRACENA, 24 DE MARÇO DE 2021 

Pàglna 3de9 
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A alta médica hôspitalar, oomo o próprto termo diz, k prerrogatiya do médico, É<imoortante 
§aliefltar que, quando hospitatizado, o paciente tem o direito de ter um rpêdioo oomo 

rosponsâvel direto peta sua ioternacêo, assistência e pçompanhamento até a alta, sendo 

dever do DiretOJ·Clinioo do estabelecimento de saúde as providências cabJveis para qoo 

iSSO OC'?[S, 
Existem situaoões na§ quais .a alta hospitalar pode se, solicitada pelo paciente ou por 
seus reSROO-S:áveiS. dênominada ana a pêdldo_ Para a soruçao deste problema, é 

fundamental di~Unguir.a alta a pecf'tdo Quê não:.e-rrvotvo,imlnentc risco ã vida, <lagueJa em 

sentido contTário; somént& atrav6s de avallação e pamcer têcnlco pOOerá haver tal 

dis.!incão, 
No çaso da alta a pedido, sem colOcar em tisco a vida do' paciente, n&m o médico 

réSponsáyel nem o hospital podem forir o prinçípio da autonomia dQ m<1smo, cerooan-do 

seu direito de "jr.e vir",/( instltyjção hospitalar e o médico gevem1 dê maneira dara> 
' 

documentar fartamante a decisão do paciente, quanto a-sair do tiospitál, . . 

Enfletanto, em ca.So de iminente perigo à vida do paciente, O pédjc9 pode; Se 

recusara çoncéder a alta a pedidg. [ssa é uma exce;çã9previ.,:ta no Código de l;,t;ce 

Médica {Att, 56) para que o m4dlco possa Intervir c9nt.rartamentç á von:wçte go 
pacionte, em situaçdes do "Iminente risco a vjda". Pgl1aq(o, é g gravidade oy a 

lmlndncia do perigo A vida que deve condiçiçnpr q aceitação QU reçusa da alta a 

ffllído 

Pá.glna 4 de 9 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postal Zl$- ----- __ 

CEP -17900-000 <> Dracena-SP IH ,,- 41 1 
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Despacho do Presidente 02/2021 
Comissão Processante 01/2021 
Aos membros da Comissão Processante 01/2021 

Encaminho aos membros da Comissão Processante nº 
01/2021, Vereadores Célio Antonio Fcrregutti, Victor Silva Almeida Palhares e Rodrigo 
Castilho Soares. respoctivamcote. presidente. relator e membro da comissão, a DBFESA 
protocolada nes1a Casa às 12h46min do dia 25/03/2021, dentro do prazo legal, pela Vereadora 
Sara dos Santos Scarabelli Souza, denunciada pelo Vereador Davi Fernando da Silva por 
"quebra de decoro parlamentar por parte da denunciada, ensejando a cassa~o de 
mandato seu mandato de vereadora de Dracena e as demais conseqüências previstas 
em lei". 

Dracena, 29 de março de 2021. 

Claudioe 
cote 

··--· - - -
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CERTIDÃO 
Comisl'jio Processante 01/2021 

Certificamos que tendo tomado conhecimento nesta data de que a 
Defesa aprese,itada pela Vereadora Sara dos Santos Scarabclli Souza e protocolada 
nesta Casa tempestivamente, àsl2h46min do dia 25/03/2021, não contém a assinatura 
da denunciada, contando apenas com o nome digitado no documento, motivo pelo qual 
será a mesma intimada oficialmente para proceder à nssinatura, sob pena de nulidade 
da peça, no prazo de 48 horas. 

Dracena, 30 de lllllrÇO de 2021 . 

Pr,.ldente - V treador - PV 
Victor . Almeida Palhares 
Relator - Vereador - PP 

~ 
Rodrigo Caslilh 

Vereador - PSDB 
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Dracena, 30 de março de 2021. 

Oficio Intimação 
Comissão Processante Q.!..12021 

Tendo tomado conhecimento nesta data de que a Defesa apresentada 
por Vossa Excelência e protocolada nesta Casa tempestivamcnte, àsl2h46min do dia 
25/03/2021, não contém sua assinatura, contando apenas com o seu nome digitado no 
documento, motivo pelo está intimada a rcgulari2ar a peça, apondo sua assinatura na 
mesma, no prazo de 48 horas, sob pena de nulidade da peça. 

Dracena, 30 de março de 2021 . 

Presidente • Vereador - PV 
VI . or . Almeida Palbares 
Relator - Vereador • PP 

~(~ 
Rodrigo Castil 

Ve.-.ador-PSDB 

Recebi em 3 o, 3 , Jo). ! 
6 0 ó-GU:9..ot-0.. ' o 
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Seçretaria da Ségtjrança P6blk:a J 1 , • '• 5 ) 
POLICIA CML DO ESTADO DE SÃO PAULO Í " ,--, 1 Departamento de Policia Jucüciãria de São Paulo Interior • OEINTER-â !'))" c:,.c • N:_!}J..i.?i. 
Delegada seccional de Policia de Dracena l ~•-s== .. 1=-

OFICIO 

Oficio nº 2112021-mrn 
Dracena, 29 de março de 2021. 

AtJ Exmo. Sr. Claudlnel Mlllan Pessoa gfl\d:ú.ro( % ~ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Dracena I\~ e:, -tP ~ 

f\\'"\~JW1,¼\i!» @) ~ 
Referente: T.C. 3022907-98.2021.090400 . f ""' r . . --1 • ,..\- • -1 

Processo Digital: 1500550-67.2021.8.26.0168 ' '<.X.U-~1.(9-. WV>" ~ 
Natureza: Artigo 268 do Código Penal Brasileiro . ,, . .:.\ . 17 ,,,.._,_ (j) j ~ 
Investigada: Sara dos Santos Scarabelli Souza ll '&/JI,,<--' ~<'{A/ -

j'&J.t.\,,;,;.,o J 

Prezado Presidente: 
~-' ,o-, , !)o 

Com os cumprimentos, informo que tramitou por esta Oeleg 

Seccional de Policia de Dracena o Termo Circunstanciado número 3022907-

98.2021.090400 que versou sobre o Artigo 268 "caput" do Código Penal 

Brasileiro, tendo como Investigada a Vereadora dGsta municipalidade. Sr.' Sara 

dos Santos Scarabelli Souza. Tendo em vista que na apuração realizada 

surgiram informações dando conta -da prática d,; infrações administrativas •em 

tese'' cometidas por ocupantes .da Casa LeJislativa, encaminho a Vossa 

Senhoria cópia do livro digital do supracitAdo termo circunstanciado para 

conhecimento e providências que entender cabíveis. 

Atenciosamente, 

ALE 

lwa Olimp:ça, 148 - J;n:lffl Af.-orada- Dfae«WSP-CEP 17900-000 
F'ono: (1i} lm-2022: I 0'809na,deiMer6@polickic.Ml.i:p.gov.bc' 
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Ao Presidente da camara 

Vereador Claudinei Millan Pessoa 

Parecer dos membros da Comissão Processante nº 01/2021, Célio Antonio 
Ferregutti - presidente, Victor Silva Palhares, relator, e Rodrigo Castilho 
Soares - membro, para apreciação em Plenário, nos termos da legislação . 

RELATÓRIO 

A denúncia foi protocolada na Gamara Municipal de Dracena contra a 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza (PODEMOS), tendo como 
denunciantes os Senhores Davi Fernando da Silva, vereador pelo 
Democratas, e , Bruno Tiago Brandino da SIiva, por quebra de decoro 
partamentar. A denúncia foi acatada em plenário no dia 8 de março de 2021, 
dura.nte a realização da 6ª sessão ordinária, sendo constitufda a Comissão 
Processante . 

DA DENÚNCIA 

Versa a Denúncia sobre o fato da vereadora Sara dos Santos Scarabelli 
Souza por ter sido notificada pela Vigilancia Epidemiológica da Prefeitura 
Municipal de Dracena por descumprimento de isolamento domiciliar em 
virtude de apresentar suspeitas de COVID-19. O que aconteceu em razão de 
no mesmo dia em que foi colocada em isolamento pelo médico Dr. André 
Suckow Monteiro do Centro Municipal de Atendimento à Covid-19 (CEMAC), 
após ter passado por oonsulta naquele local, participoU((fa gravação de um video 
,em companhia do denunciante Davi Fernando da Silva, do senhor prefeito André 
Kozan Lemos, do Secretário de Infraestrutura, Habitação e Assuntos 1ários, 

ll'2Dl oll,t: - ltfllli !JCQlll) 'l.U! - -
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Adernar Alves Pereira, do Secretário de Gabinete. Rodrigo Rosseti Parra e ainda 
cios membros da imprensa local. Isto por volla das 14h30 minutos do dia 19 de 
fevereiro. 

Os denunciantes citam áudio circulado em grupos de WhatsApp no qual uma 
cidadã por nome Claudecir Gonçalves da Silva Obana, diz ter visto a vereadora 
no dia 26 de fevereiro no Mercado Fortaleza, localizado no municlpio de Dracena, 
por volta das 17h40 minutos, fato que provocou várias reclamações da 
população, especialmente pelos meios digitais. 

Pautam também no fato da senhora Gabriela Rodrigues Gonçalves ter 
apresentado na Câmara Municipal de Dracena, relato de que tenha visto a 
vereadora Sara dos Santos ScarabeUi Souza no Supermercado Prata, também 
no município de Dracena, no dia 23 de fevereiro, entre 11 e 12 horas, quando 
deveria ainda estar de quarentena. 

Afirmam os denunciantes que: 

·o fato de uma pessoa não cumprir detenninações do Poder Público com o fim 
de impedir o surgimento ou a difusão de urna doença oontagíosa, pratica o crime 
previsto no artigo 268 do Código Penal'. 

Dizem ainda: 

"Uma vez que o agente atue com dolo, mesmo não sendo especifico, se 
• caracteriza a prática do crime previsto no art. 268 do Código Penal. É suficiente o 

dolo genérioo. Ou seja, é suficiente que o agente atue de forma a descumprir 
detenninação do poder público, ainda que não atue com a finalidade especifica 
de introduzir a doença contagiosa'. 

Argumentam que a vereadora faltou com decoro parlamentar por não cumprir 
norma do Poder Público e contrapõem ao mesmo tempo dizendo que: 

"Embora sejam muitos os dispositivos que tratam da matéria, como se viu, fato é 
que não se tem norma específica que defina o conceito jurídico da expressão 
"decoro parlamentar". Eis, pois, um conceito jurídico indeterminado, que bem se 
amolda à lógica de aferição político- juridica de responsabilidade parlamentar". 

A denúncia é substanciada por postagens de mldias sociais, traz cópia do 
atestado fornecido pelo mééfico Dr. André Suckow Monteiro, do requerlme to 

~, 
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feito pelo vereador Davi Fernando da Silva à Secretaria Municipal de Saúde em 
exerclcio na época dos fatos narrados, Senhora Geni Pereira Lobo Pesin, 
solicitando informações como: 

• Quem foi o médico que consultou a vereadora? 
• O perfodo de isolamento? e; 
• A data em que testou positivo para a Covid-19? 

Traz também a resposta recebida da Secretária de Saúde, contendo todas 
as infOflllações solicitadas . 

DA DEFESA 

Notificada para apresentação de defesa, a denunciada o fez no tempo hábil, 
argumentando que fora ao Centro Municipal de Atendimento à Covid-19 
(CEMAC) no dia 19 de fevereiro de 2021, verificar a situação doo atendimentos 
ali fornecidos e que diante da "triste situação do local" não se sentiu bem, sendo 
atendida ali mesmo e liberada. 

Afirma que não realizou teste para Covicl-19 no CEMAC naquela data, apenas 
que teria sido orientada para que relornasse na segunda-feira 22 de fevereiro de 
2021 para realizar exames. 

Confirma que participou da gravação do vídeo com o Prefeito Municipal de 
Dracena André Kozan Lemos, por volta das 14 horas do dia 19 de fevereiro .de 
2021 e que permaneceu de máscara, tirando apenas para fazer uso da palavra. 

Destaca que: 

• Por volta das 17 horas do mesmo dia 19 de fevereiro foi a um laboratório 
particular e realizou um teste, cujo resultado foi positivo; 

• Que no dia 22 de fevereiro, conforme orientação que reoebeu foi ao 
CEMAC e realizou o exame sorol6gico, tendo o resultado sido negativo; e , 

• Que no dia 23 de fevereiro retornou ao CEMAC, sendo atendida pela Ora. 
Maria Angélica Sandoval dos Santos Nakad que lhe deu alta médica. 

A denunciada anexa à defesa: 
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• Exame realizado no Laboratório São Lucas ele Análises Clinica, no dia 19 
de fevereiro, cujo resultado fol positivo, e ainda Declaração assinada pelo 
Dr. Humberto Antonio Grou, de que a vereadora esteve no laboratório às 
17h22 minutos, do dia 19 de fevereiro. 

• Resultado do exame sorológico reanzado no CEMAC no dia 22 de 
fevereiro, cujo resultado apresentado foi 'Não Reagente•. 

➔ IGM - Não reagente; 
➔IGG- Não reagente . 

- Receituário do Pronto Atendimento Municipal, datado de 23 de fevereiro 
de 2021, às 14h09 minutos no qual foi redigida uma declaração de que a 
vereadora cumpriu o tempo de isolamento social e que estava de atta 
naquela data e; 

• Cópia do auto de Infração da Equipe Técnica da Vigilância Sanitária da 
Secretaria Municipal de Saúde, no qual é possível ler "onde dentre as 
condutas realizadas estava à realização do teste, o termo de isolamento e 
o atestado de 1 O dias". 

• DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS 

Também chegou ao conhecimento desta Comissão documentos oriundos da 
Delegacia Seccional de Policia Civil de Dracena, contendo Informações coletadas 
durante as investigações desenvolvidas para instruir procedimento originário 
destinado apurar o delito de infração de medida sanitária preventiva, imputada à 
vereadora Sara dos Santos Scarabetll de Souza, bem como do inquérito policial 
de Denunciação Caluniosa conlra a vereadora, aberto a partir do Boletim de 
Ocorrência apresentado no plantão central no dia 12 de março de 2021 , por volta 
das 14 horas pelo vereador Davi Fernando da Silva em razão da vereadora ter 
apresentado na Câmara "Denúncia em seu desfavor, na qual narra suposta 
prática de quebra de decoro pa~amentar e abuso de autoridade, os quais, 

.... .., ... -. - ...... """" ~ 9- -, 
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exatamente o contrário do que foi argumentado pelo denunciante. Segundo o 
noticiado na denúncia oferecida pela investigada, o reclamante teria utilizado 
em denúncia anterior, também oferecida naquela Casa de Leis, infonnações 
que estavam em seu prontuário médi,;o e, portanto, acobertadas pelo sjgllo 
médico". grifamos. 

Analisando todo o prooesso e uma vez tratar do mesmo tema trabalhado por esta 
Comissao Processante, pudemos constatar vários depoimentos. Alguns deles 
de pessoas arroladas pelo denunciante Davi Fernando da Silva, em sua 
denúncia, como: 

Senhora Gabriela Rodrigues Gonçalves, que em seu depoimento afirma ter 
visto a vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza no Supermercado Prata 
entre às 11 e 12 horas do dia 23 de fevereiro de 2021. Fato negado pela 
Vereadora que contestou e apresentou gravação do estabelecimento. No 
entanto. após a análise do vfdeo e análise policial do setor da Policia Civíl do 
Estado de São Paulo. !kx;laroy ser lnconçluslva a análise do vídeo e o analista 
policial declarou ser Inconclusiva a análise das imagens, já que não possulam 
tecnologia para o reconhecimento facial e a dificuldade em face do uso elas 
máscaras destinada à proteção ao coronavirus. 

Senhora Claudecl Gonçalves da SIiva, que encontrou a vereadora no 
estabelecimento comercial Mercado Fortaleza no municipio de Draoena, no dia 
26 de fevereiro de 2021 e que cobrou das autoridades municipais o fato, já que a 
vereadora declarara estar com Covid. 

Em seu depoimento a vereadora afirma que no dia 26 de fevereiro de 2021 
estava de alta, juntando á defesa documento de alta datado de 23 de fevereiro de 
2021, às 14h09 minutos. 

Observamos que algumas pessoas que comparecem à gravação do vldeo 
realizada no dia 19 de março, no período da tarde, citaram em seus depoimentos 
o fato do prefe~o ter contraido a Covid-19 alguns dias depois. Porém, o próprio 
prefeito, em "Llve" publicada no dia 26 de fevereiro de 2021, na qual tratou 
do resumo da quarta semana de mandato, mais precisamente a partir dos 11 
minutos da "Llve", afirmou que certamente havia contraido a Covld-19 
quando foi ao CEMAC para o recebimento dos respiradores ,;onquistad 
com verba Federal. 
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Segue o link do vldeo da publicação: 

https://www.facebook.oom/AndreLemosPrefelto/videos/891 -

0bservação: Fala do prefeito na live semanal realizada no dia 26 de fevereiro 
de 2021, aos 11 minutos e 19 segundos, até 11 minutos e 30 segundos. 

https://www.facebook.com/AndreLemosPrefelto/yldeçs/163687022211483 

Observação: Fala do prefeito em Live do dia 21 de fevereiro de 2021, 
recebendo os equipamentos do Ministério da Saúde, com a responsável pela 
saúde do municlpio Genl Pereira Lobo Pesin e o presidente do Partido 
Diretório Municipal Democratas de Dracena, Valter Fernandes. 

Dos procedimentos relacionados aos fatos instaurados pela Delegacia 
Seccional de Dracena extralmos: 

"AJ; provas e elementos de informação coligidos nos autos do termo 
circunstanciado nº 302290712021 (processo crime nº 1600560-
67.2021.8.26.0168, em trâmite no Juizado Especial Criminal de Dracena-SP), 
permttem ooncluir S.M.J "Salvo melhor julzo", que a investigada Sara dos 
Santos Scarabelli Souza teria "infringido determinação cio poder públioo, 
destinada a Impedir Introdução ou propagação de doença contagiosa·. 

Extralmos ainda trecho que corrobora as alegações feitas pela denunciada 
em sua defesa de quebra de sigilo médioo por parte do vereador denunciante, 
bem oomo da Secretária Municipal de Saúde: 

"De outra banda, ainda que a vítima Davi Fernando da Silva e a Secretária 
Municipal de Saúde Gani Pereira Lobo Pesin tenham Justificado em suas 
argumentações que acreditam que tais informações poderiam ser prestadas e 
utilizadas para instruir procedimento ético - disciplinar instaurado em desfavor 
da investigação, a obtençã_o dos dados constantes no prontuário médico 
de Sara dos Santos Scarabelll Souza deram-se sem a sua anuência ou a 
necessária autorização judicial, conforme exigência prevista no "Código 
de titica Médica, configurando -se, assim, uma infração administrativa, 
passível de apuração. Portanto, S.M.J "Salvo melhor juízo·, remanescem 
indlcios aptos a demonstrar a existência de Irregularidades administrativas na 
obtenção das informações contidas no prontuário médioo da vereadora Sara 
dos Santos Scarabelli Souza . o que justifica a adoçã~vídência i 

- - - - - - - - - - - - -
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objetivando a apuração das condutas cometidas por Davi Fernando da Silva e 
Geni Pereira Lobo Pesin, não se configurando, assim, a nosso ver, o delito de 
denunciação caluniosa·. 

CONCLUSÃO 

O que se viu nos autos em relação á denuncia é que traz encartada em seu 
bojo várias notícias sobre a possível contaminação da Vereadora Sara dos 
Santos Scarabelli Souza e desobediência às regras de isolamento . 

Os denunciantes destacam que a vereadora teria sido multada e citam áudio 
circulando em grupos de WhatsApp no qual uma pessoa da comunidade diz 
ter visto a vereadora no dia 26 de fevereiro de 2021 no Mercado Fortaleza, 
por volta das 17h40 minutos, fato que provocou várias reclamações da 
população, especialmente pelos meios digitais. 

'A denunciada, por sua vez, na defesa apresentada, junta cópia do Auto de 
Infração da Equipe Técnica da Vigilãncia Sanitária da Secretaria Municipal de 
Saúde, no qual é possível ler "onde dentre as condutas reallzadas estava à 
realização do teste, o termo de isolamento e o atestado de 10 dias". 

Dos documentos citados no auto da infração, apenas o atestado foi Juntado 
nos autos desta Comissão Processante . 

Não há na denúncia nenhum resultado de exame realizado no Centro 
Municipal de Atendimento à Covid-19 (CEMAC) no dia 19 de fevereiro de 2021, 
bem como nenhum documento assinado pela vereadora Sara dos Santos 
Scarabelli de Souza, de que deveria cumprir isolamento. O que há, juntado à 
defesa da denunciada, é o resultado de um exame feito em laboratório particular, 
por volta das 17h30 minutos. 

Os denunciantes argúem que a vereadora agiu de modo incompatJvel com o 
decoro pa~amentar e concluem pedindo que ela seja submetida à regular 
procedimento nos termos da legislação, para ao final •- cassado o seu 
mandato• por quebra de decoro pa~amentar, que tentam definir usando conceitos 
doutrinários, dentre os quais, citando de que o decoro parlamentar é um 
conceito Jurldlco lnde18nmlnado. 
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Em sua defesa, a vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, afirma que foi 
vitima de mentiras e que passou despercebido por ela o atestado de licença, 
do qual só teve conhecimento no final do dia, ao realizar, por si mesma, 
exame particular para testar o COVID-19, e ainda que somente por volta das 
18 horas do dia 19 de fevereiro de 2021 , deu-se conta de que estava de 
licença, de acordo com o documento assinado pelo médico Dr. André Suckow 
Monteiro. 

Os denunciantes afirmam que a vereadora infringiu normas legais ao 
desrespeitar o isolamento, e trazem à luz o artigo 268 do Código Penal e a Lei 

e Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

• 

Concretamente, as medidas de isolamento, nos termos da citada Lei Federal, 
foram regulamentadas pela Portaria Nº356, de 11 março de 2020, que dispõe 
em seu artigo 3°: 

"Art.3° - A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas 
sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de 
maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local. 

§1° - A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição 
médica ou por recomendação do agente de vigllãncia epidemiológica , por um 
prazo máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se estender por até igual 
período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco de 
transmissão, 

§2° - A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, 
preferencialmente, em domiclllo, podendo ser feito em hospitais públicos ou 
privados, conforme recomendação médica, a depender do estado clinico do 
paciente. 

§3° - Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico 
laboratorial for negativo para SARSCOV-2. 

§4°- A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá 
ser acompanhada do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, 
conforme modelo estabelecido no Anexo 1. 

§5º - A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância 
epidemiológica ocorrerá no curso da investigação epidemiol~raiá , 
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somenle os casos de contactantes próximos a pessoas sintomálicas ou 
portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domicilio. 

§6º- Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância 
epidemiológica, a medida de que trata o §5° será adotada pelo Secretário de 
Saúde da respecliva unidade. 

§7º- A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de 
notificação expressa à pessoa contactante, devidamente fundamentada, 
observado o modelo previsto no Anexo li. 

• Não há nos autos desta Comissão Processante nenhum documento que 
comprove que o isolamento tenha sido esclarecido à paciente e que o exame 
tenha sido feilo. A própria responsável pelo setor de saúde ao responder 
o questionamento 3 feita pelo vereador Davi Fernando da SIiva, em 
requerimento apresentado, limitou-se a afinnar que o isolamento seria 
de 19 de fevereiro a 28 de fevereiro, sem anexar o documento 
comprobatório, também pedido pelo requerente. 

• 

No queslionamento 4 o denunciante perguntou a data em que a vereadora 
testou posilivo. A secretária de saúde /Imitou-se a responder que foi no 
dia 19, sem, no entanto, esclarecer que o resultado positivo era de 
laboratório parlicular. Nlo se sabe se até entlo a secretária tinha 
conhecimento de que o exame foi reallzado depois das 17 horas . 

Ora. trazer • à luz" o artigo 268 do Código Penal, para caracterizar a quebra 
de decoro parlamentar da vereadora é , no mlnimo. precipitado.Não se 
observa por parte da vereadora o dolo de infringir determinação do poder 
público, nem mesmo de expor quer que fosse à contaminação. 

Por outra parte, o exame realizado no Centro Municipal de Atendimento à 
Covid--19 (CEMAC) no dia 22 de fevereiro de 2021, teve resultado "Não reagente• 
para situações do contágio anterior, e de estar oontaminada, o que pode ter 
levado a vereadora a crer que não estava doente, especialmente, se estava se 
sentindo bem, tanto que ao ser examinada pela Ora. Maria Angélica Sandoval 
Nakad foi-lhe concedida a alta, oonfoone documento em anexo. 
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É imprescindível também considerar os documentos da Delegacia Seccional de 
Polida, juntados aos autos da presente comissão e que serão remeditos por 
aquele órgão ao Mentíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal de Dracena. 

Nesta documentação é possível constatar que o douto representante da policia 
local, afirmou que, salvo melhor julzo de sua parte, a vereadora Sara dos Santos 
Scarabem Souza, teria infringido determinação do poder público destinada a 
Impedir propagação de doença contagiosa. Aflnnou ainda que os dados 
constantes do prontuário da denunciada foram divulgad0$ sem a gnuênçl!I 
ou a necessária autorização judicial, confonne exigência prevista no 

e "Código de Ética Médica", deixando remanescer indícios aptos a demonstrar a 
existência de irregularidades administrativas na obtenção das informações 
contidas no prontuário médico da vereadora. 

.. 

Do que se conclui que-tênue a linha traçada para chamar de decoro partamentar 
atitudes que podem estar pautadas em passiveis irregularidades. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Dracena disciplina, em seu artigo 
15, a f01mação de Comissão Especial de Inquérito sobre decoro parlamentar, no 
entanto, a opçjio foi por pedir de pronto a cassação do mandato da 
vereadora. 

Não podemos desconsiderar que algumas ações levadas a efeito para o 
efetivo protocolo da denúncia carecem de coerência e podem estar em 
atrito com o conceito de decoro parlamentar, assim, entendemos que não há 
conjunto probatóóo para sustentar a queixa "DE QUEBRA DE DECORO 
PARLAMENTAR", e nem mesmo para que esta Comissão Processante 
"prossiga" na análise dos fatos, que se diga, foram muito bem levantados pela 
Polícia Civil local, e que serão encaminhados aó judiciário. 

Esta Comissão Processante, através de seus membros, opta pelo 
encerramento dos trabalhos pelo fato de não haver provas, elementos e 
lnfonnação mais contundente&, enfatizando que a Polícia Civil do Estado 
de São Paulo, abriu investigações e enviou para o juiz de Direito da Vara 
Criminal, para que tome as medidas cabfvels ao judiciário. Destacamos 
que no caso de ser comprovado que a denunciada infringiu normas do Código 
Penal Brasileiro, os vereadores podem a qualquer momento apresentar nov 

__ ,,_Ho<oom--= § '>J...'1/ ' 
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Decidimos pelo ARQUIVAMENTO da DENÚNCIA proposta, submetendo 
este PARECER à apreciação e volaçào em Plenário, como delermlna o Inciso 
Ili, do art. 5° do Decreto-Lei nº 201/67. 

Dracena, 05 de abril de 2021 . 

Éo parecer 

Presidente - Vereador - PV 

Victor i va Almeida Palhares 

Relator • Vereador - PP 

Rodrigo C 

Membro • Vereador - PSDB 
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Despacho do Presidente 03/2021 
Comissão Pro<>essante 01/2021 
Aos membros da Comissão Processante 01/2021 

Tendo rocebido o PARECER desta Comissão pelo arquivamento da 

denúncia aprescnlada pelo Vereador Davi Femando da Silva e pelo Cidadão Bruno Tiago 

Brandino, por quebra de decoro parlamenca,, • •• desfavor da vereadora Sara dos Santos 

ScarabeHi Souza, comunico que o mesmo será submetido ao :Plenário na Sessão a ser 

realizada no dia 12104/2021, nos tcnnos do inciso m, do artigo 5° do Decreto-Lei n• 201, de 

27/02/1967. 

Dracena, 06 de abril de 2021. 
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Despacho do Presidente 
Comissões Processantes 01 e 02/2021 
A Assessoria Jurídica da Casa 

Sra. Natalia Paludetto Gesteiro da Palma, 
DD. Assessóra Jurídica desta Casa de Leis . 

Em razão de dúvidas surgidas somente nesta data, em ralação 
ao número de votos para considerar o "quorum" de deliberação e a maioria simples 
quando da votaç.1o do Parecer de Comissões Processantes que tramitam nesta Casa 
(CP OI e CP 02), solicito o seu parecer, haja vista haver dois vereadores itnpcdidos e 
de não ter sido convocudo suplente para a ,•otaçiio. 

Dracena, 12 de abril de 2021. 

.. 
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PARECER JURÍD!CO 

ASSUNTO: maioria simples para votação do parecer das Comissões 

Processantes 01 e 0212021 

INTERESSADO: Vereador Claunei Millan Pessoa 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta quanto ao número de votos para 

considerar o "quorum" de deliberação e a maioria simples quando da 

votação dos pareceres das Comissões Processantes em andamento. 

Este é o relatório. 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 133 diz que 

"o advogado é Indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei". 

O Assessor Jurldico da Câmara Municipal, como 

advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806194), 

até porque o art. 1°, § 1° díz que "exercem atividade de advocacia, 

sujettando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se 

subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria 

da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e 

Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

das respectivas entidades de administração indireta e fundacional". 
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o fato de ser servidor público não significa que o 

Assessor Juridico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestação interna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias 

convicções (pautadas nas Leis e nos entendimentos da doutrina e da 

jurisprudência). Neste sentido, inclusive, são as súmulas nº 01, 02 e 03 do 

Conselho Federal da OAB, que assim dispõem: 

SUm-ula 1 - O exercício das funções da Advocacia Pública, na União, 
nos Estados, nos Municipios e no Distrito Federal, constitui atividade 
e:xcluslva dos advogados póblicos efetivos a teor dos artigos 131 e 
132 da Coostituição Federal de 1988. 

S'1muta 2 - A independência técnica é prerrogativa inata à 
advocacia, seja ela póbica ou privada. A tentativa de subordinação 
ou Ingerência do Estado na liberdade funcional e lndepondCncla no 
livre cxerclcio da funçao cto advogado público oonstitvi viol3çêo aos 
preceitos Constitucionais e g~rdntias insertas no Estatuto da OAB. 

SUmula 3 - A Advocacia Pública somente se vincula, diréta e 
exclusivamente ao órgão jurkUco que ela integra. sendo 
incoostitucionat qualquer outro tipo de subordinação. 
(destaquG nosso) 

Fato é que as convicções da Assessoria Jurldica, tal qual 

o presente parecer, não vincula qualquer membro ou autoridade do Poder 

Legislativo, podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante 

exposta, sem qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. 

Portanto, o presente parecer tem caráter meramente consultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Tendo em vista a dúvida surgida somente nesta data. 

entendo por bem esclarecer a diferença entra maioria absoluta, maioria 

simples e maioria qualificada, considerando•se que quorum "nada mais é do 

que o número mínimo de pessoas presente para a realização do processo 

de votação de alguma medida administrativa ou legislativa•' , 
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Maioria Absoluta é "o primeiro número inteiro superior à 

metade"2, vale dizer, no caso da Câmara Municipal de Dracena de Dracena, 

que é composta por 13 (treze) vereadores, 07 (sete) votos. 

A Maioria Simples ou Maioria Relativa, por sua vez, 

· ca1cula-se levando em consideração o número de presentes particiJl'!nlos 

na votação, ou seja, compreende mais da metade dos votantes ou o maior 

resultado da votaçao, no caso de haver dispel$ão de votos•3
• No caso da 

votação que ocorrerá na Câmara Municipal de Dracena na noite de hoje, 

considerando o impedimento dos 02 (dois) vereadores que constam como 

denunciados/denunciantes nas Comissões Processantes (a,:t. 5°, 1, Dec-Lei 

nº 201/67 c/c art. 168, caput, Regimento Interno), a maioria simples se dará 

com 06 (seis) votos, caso todos os vereadores nela compareçam. 

Por fim, a Maioria Qualificada •é aquela que exige número 

superior à maioria absoluta"', geralmente, 02/03 ou 03/05 do número total de 

membros, ou seja, 09 (nove) ou 08 (oito) votos, no caso de Dracena. 

Faz-se necessário aqui ressaltar que tanto a maioria 

absoluta quanto a maioria qualificada consideram o número total de 

membros do órgão - no caso da Câmara Municipal de Dracena, 13 (treze) -

e a maioria simples toma por base os votantes - no caso da votação de hoje 

a noite, 11 (onze), estando todos os vereadores presentes. 

' A.' tAiOe, frimeieh:. t::r.tenJa :s diferença en1re nutiona at«>lut~ maiori:s simples e m:iiória qualificada. 
Di.sponive.l em btt11s· !lfmnJ1taide,i11sbrasil ,g,m.bp'.,,tieost'.'i90094467lcntcnda:a-tii(g;laJ&il.~Ü!I: 
~s:rcmaioria;SM!Ufiwio,. Acessado em 12/04/2021. 

ATÃ Ê.fr,ui.ciele.. Entenda a ,:ljferen,ça cotre mai<>m'I ab$0lu<a, nu,i<>rio $.Ullpks e maioria qualitiCêlda, 
Disponível cm httDs:llfranatajóç.jl.JW11SiJ.oomJ>rlarti&oslS90094467/cntcnda-a-difcrenc::a-ct10~-1najoria-ahso!u:ta• 
1Mfoda:1:im11les.:<·moiorla:Qua lifiç;da. Aces.sado em l 2/04/2021. 
1 ATAÍDE, Frandele. Entenda a diferença entro maioria absoluta, maioria s imples e mrlioria qualificada, 
Dispontvel em htros'/frnna.i3ide.,lmbra..~11.çom,br/an ia<X5{59009446 7/çnJcr,d11::a-dif erem:a·cntR-mliori~ 
mil,Nô~qua.lifig1da. Acessado em 12/M/2021. 
• ATA106, F,iiw;it:1e: -Eiuenda a diferença ~trê maioria absollllõl, ,naioria simples e ma.i<wia q1,111 li1\ta.c.l::i. 
l)i3ponfvel em l~Y§b@§il.cgm,brfartigoslJ9()()2416Yenlffida:a::difcrço@-snue-mai9ria-ebsoluta­
maiocia•simples-c-maioria-qualificads. Acessado em 12/04/202 1. 
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O processo de cassaçao do Vereador deve observar a Lei 

Municipal nº 17/1993 (vide art. 117 do Regimento Interno) e o Decreto-Lei n• 

201/1967. 

A Lei Municipal nº 17/1993, art. 9", VI, dispõe que a 

votação do parecer da Comissão Processante deve ser feita por maioria 

simples e em seu art. 10, parágrafo único que somente será convocado o 

suplente quando, no julgamento, houver necessidade de completar o 

quorum. 

Ora, se para a votação de logo mais, não são exigidas 

maioria absoluta ou qualificada, não há a necessidade de convocação de 

suplente para completar o quorum. 

Este é meu parecer, s.m.j. 

Dracena, 12 de abril de 2021 . 

~ -
Natália P. Gesteiro da Palma 

Assessora Jurldica - OAB/SP 162.890 

--- ---



• 

------•----••=•eco=uuo••==--============= 

Denúncia: Cassação de mandato 
Denw,ciante- Vereador Davi Fernando da Silva 
Denunciada - Vereadora Sa!".i dos Santos Scarabelli Souza 
VOTAÇÃO PARECER PELO ARQUIVAMENTO/ 

OS VEREADORES FAVORÁVEIS AO ARQUIVAJ\,IENTO DA 
DENÚNCIA, CONFORl\'IE PARECER DA COMISSÃO, DIRÃO 
STh'I E OS CONTRÁRIOS AO AROUJVAMENTO DIRÃO NÃO • 

NOME DO VEREADOR 
SIM NÃO 

t"t1LIO ANTONIO FERREGUITI X 
D ANILO LEDO DOS SANTOS )( 

DA VI FERNANDO DA SILVA XXX xxxx 
JULIO CPSAR MONTEIRO DA SILVA 

, 

LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CA V ALCANTE , 
MARIA A. DA SILVA GASQUES MATEUS X 

NIL TON SATOSHI SHIMODO ~ 

PEDRO GON< ALVES VIEIRA . 
RODRIGO CASTILHO SOARES • 

SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA XXX XX)()( 

SIDNEI DA SILVA CONTELLl X 
VICTOR SILVA ALMEIDA PALHARES Ã. 

TOTAL OS" r5 
CLAUDINEI MlLLAN PESSOA (só vota se empatar) X. 

RESULTADO 05 06 

Dracena, 12 de abril de 2021. 

Visto: 

e 1 ° Secretário = 
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Termo de Juntada/ 
Prooesso nº 01/2021 
Comissão Pro~sante 
Denunciantes - Vereador Oavi Fernando da Silva e Cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino 
Denuncuda - Sara dos Santos Scarabclli Souza 

Junte-se ao Processo a procuração concedida ao advogado Sílvio 
Lufs Ferrari Padovan - OAB/SP 243.613, pela vereadora Sara dos Santos 
Scarabelli Souza para representá-la no presente processo. 

Dracena, 14 de abril de 2021. 
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ADVOCACIA 

SILVJO PADOVAN 
OABiSP 243.ón 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂ~tARA DE VEREADORES DE 

DRACE1'A-CLAUD1Nl!:l MILLAN PESSOA 

~~-tQ -IM ~Jc_ 
J'.~ l t..\_L, _ 20 ,0, 

,------z-;---, 
' l'I.. Nº 1,3 

PROC. N• Oj/l-1 

~ L=..""""""~r..=.J 

( 

SARA DOS SANT0,5 SCARABELLI SOUZA, brasileira, 

casada, empresária, portadora do RO nº. edo CPF nº. 

residente ç domiciliada em Dra-c~na/SP, na Avenida São Cristôviio, 188 - Residencial São 

Cristóvão, Cf.P 17900-000, por meio de seu odvogtido que esta subscreve (mandato anexo), 

\'em respeitosamente à presença de Vossa. Excelência requerer cópia integral do Proc;csso dc­

Cassaçao de Mandato - CP n'. OOJ/2021. 

Tennos em que, 

Pede e espera deferimento. 

OrncenaiSP, 14 de abril de 2021. 

~~---
SIL VI __ O_L_ui":'S_FE_.,_~~v'5J,:.Rl::Ol<"'AD0V AN 

Advogado - OAB/SP 243.613 

Jl,up Msrteho1 Rnndnn, 1132 - c;,en1«1 - Dnlx11&'SP-<.'1'3P 11')00.000 
, •• ,_ (lt) ;)l,1UWO: (19) 9~16.8!!>) • slh~owM4Pori.<(l!tl)=r 
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PROCURAÇÃO 

SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA. brnsileira, 

casada, empresária, portadora do RG nº. • inscrilO no CPF/MF sob n'. 

residente e domiciliada cm Draccna/SP, na Avenida São Cristóvão) l88 -

Residencial São Cristóvão, CEP 17900-000, nomeia e constitui como seu advogodo SIL VIO 

Luts FERRA.RI PADOV A,'\I, advogado no inscrito na OAB/SP sob n'. 243.613, inscrito 

no CPF nº. com escrilório proli.s..'5ional ero Droccnn/SP, na Rua. MmechaJ 

Rondou, 832 • • cootro, CEI' 17900-000, Tel. (18) 3822-6590, utilizando-se do endereço de 

c-maH: sil\:lopadovan(@terra.com.br, conferindo-lhe os l)Odcrcs da cláusula ad judicia et 

e.xlra eos especiais do art. 105, do Código de Processo Civilt para agir na defesa dos direitos 

e interesses do outorgante no foro cm geral, perante q-ualqucr instância ou tribunal, 

rep311ições pítblicas federais, estaduais ou municipais, e onde com esta se apresentar, 

praticando, enfim, todos os atos necessários ao pleno desempenho do presente mandato, com 

c~ceçãopa.ra o recebimento de-citação, inc)u.sivc confessar, transigir, ~istir, variar, n;ccbc..T 

e dar quitação, bem assim a fi.nnar compromissos, prestar declarações e substabelecer com 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e espcciahncntc para que o 

outorgado promova a defesa de seus interesses, cspocialmcntc para o ajuizamento de 

mandado de scguraoça e dcfes-a de seus interesses j11oto à C.âman Municipal. 

Drncena/SP, 13 de abril de 2021. 

Rún.,. 

CPF n•. 

Ou!Orgaole 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua l'rincesa Isabel, 1635 <> Centro 
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TERMO DE DELIBERAÇÃO: 

Considerando o rcsttltado da votação e,n Plenário na 11' Sessão Ordinária, 

do 1• Ano, da 18' Legjslacurnrcaliiada em 12.04.2021, quando foi REJEITADO o PARECER 

exarado por esta Comissão Processante PELO ARQUIVAMENTO DA DENÚNCIA, o qoe_ 

pela MAIORIA dos votos dos Senhores Vereadores, declaramos aberta a fase de instrução il9 
processo . 

Dracena, 13 de abril de 2021. 

TE: 

~F 

VICTOR sWA ALMEIDA 

,,-77. 
RODRIGO CASll~(! -Membro 



Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 163S <> C•ixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Dracena • SP ~ 
Telefones/fax.: (Oxxl8)3821-1800/3821-592 FL. N",_ / 1./ 
e-roail: s~retari.a@camaradracc.na.sp.gov.b PROC. r--.. 21' 
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À Assessoria Jurídica da Casa 
Sn. Natalla Paludetto Gesteiro da Palma, 

Tendo sido aprovado o prooseguimento da Comissão Processante 
(CPOI) em desfavor da vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, por "Quebra de 
Decoro Parlamentar", SOLICITAMOS de Vossa Senhoria parecer sobre os procedimentos 
a seguir por esta comissão, de acordo com a legislação pertinente, e orientações quanto as 
seguintes questões: 

• 1 - A partir de que datas serão contados os 90 dias de que e..,/ 

• 

comissão dispõe para concluir o processo? 
2 - Explicações e detalhamentos sobre os atos► as diligências e 

audiências a serem realizados pela comissão. dentro dos ritos legais. especialmente em 
razão da pandemia que enfrentamos. 

3 • Quem poderá ou deverá participar efetivamente das 
audiências? 

4 - De que forma elas devem ser realizadas 
S - Ouvida, a denunciada pode indicar testemunhas para a sua 

defesa? 
6 - O denunciado deve ser intimado de todos os atos do processo 

e fonnular pergwuas e i:eperguntas. nos termos do inciso IV, assim, na prática, como 
sugere procedermos em ralação a essas medidas? 

7 - Em que ordem devem ser ouvidos: denunciante, denunciada. 
testemunhas de acusação e restemunhas defesa? 

formular pergunw? 
8 • O denunciante pode participar das oitivas? Participando, pode 

9 - Concluída a instrução, como deve proceder a Comissão em 
ralação às razões escritas da denunciada? Quaotos dias deve ser concedido, para tanto? 

1 O - As audiências para a oi tiva de testemunhas podem ser 
realizadas, no caso do denunciado não estar presente e nem seu defensor? 

Dracé.na, 13 de abril de 2021. 

~ v~õ'À?.!. ~ Palhares 
Presidente • Vereador- PV Rei •Vereador• PP 

- - - - - - - - - - - - -
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 ,o Centro 
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Ata da lª (primeira) Reunião realizada pelos membros da Comissão 
Processante 001/2021, após deliberação em Plenário para o 
prosseguimento da Comissão Processante. 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (13/04/2021), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado 
de São Paulo, na Sala de Reuniões "Ulisses Guimarães" do cdiflcio da Câmara 
Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, às I Oh30min, os membros 
da Comissão Célio Antotúo Ferregutti - presidente, Victor Silva Palhares, 
relator, e Rodrigo Castilho Soares, se reuniram para deliberar sobre os trabalhos 
da Comissão Processante, por quebra de decoro parlamentar em desfuvor da 
vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, tendo como denunciante o vereador 
Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno Tiago Brandino. A partir de então, 
uma vez ter sido rejeitado o parecer pelo arquivamento da denuncia proposta. O 
Presidente da Comissão afirmou que precisavam dar início à instrução e para 
tanto precisam de orientações jurídicas e da direção da Casa, assim solicitou a 
presença da Sra. Aparecida de Sow.a Alves e da Assessora Jurídica da Casa, Sra. 
Natália Paludetto Gesteiro da Palma e questionando-as buscando sanar dúvidas 
quanto à realização das audiências, ficando decidido que pediriam orientações 
formais a assessoria jurídica, através de parece, e que fosse elaborado pela 
diretora um pedido ao presidente para que fossem -disponibilizados o Plenário 
os equipamentos de gravação e os servidores necessários aos trabalhos a serem 
realizados. Ficou decidido ainda que, a princípio, a audiências para os 
depoimentos seriam realizados nas terças e quintas-feiras, a. partir das 9:00 
horas. Às 11 horas foi encerrada a reunião, sendo dela lavrada a presente ata, 
redigida e digitada por mim, Victor Silva Almeida Palhares, Relator, que vai 
assinada pelos membros da Comissão. =/=/=/=/c/~/• /• /a/=/c/0 /=/=/e/~/•J,,./=/// 

~~~ 
Presidente - Vereador -PV 

~~ 
Victor S. Almeida Falhares 
Relator - Vereador - PP 
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AO EXMO. SENHOR CLAUDINEI MILLAN PESSOA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

REQUEREMOS ao Senhor Presidente a designação de 
servidores para colaborar nos serviços a sêéem reali2ados pelos membros da Conússão 
Processante 01, constituída após o acolhimento em Plcrulrio da denúncia de quebra de 
decoro parlamento cm desfavor da vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza, bem 
como do acompanhamento da assessora jurídica da Casa em toda a instrução 
processual e nos trabalhos a serem realizados especialmente durante as oitivas . 

Com a devida autorização de Vossa Excelência, esta comissão 
pretende realizar as audiências no Plenário da Casa, às terças e às quintas-feiras, a 
partir das 9 horas e que elas sejam sravadas em áudio e vldeo. 

Dracena, 13 de abri.l de 2021. 

Célio Antonio Ferregutti 
Presidente • Vereador - PV 

/ 

Rodrigo 

~~(?~ 
Victor Silva Almeida Palbares 

Relator • Vereador-PP 

Membro- B 

- -- - - - -- --


